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AVISO DE DISPI'NSA DIi LICITA ,\o
DISPENSA DE LICITAÇAO N" 2{)2J.(i2.02.{ll :l!4À

Torna-se público que a Câmara Municipal de Altancira,/CE, realizará Dispensa dc Licitação em
razão do VALOR, com critério de julgamcnto (MENOR PREÇO GLOBAL), na hipótese do
arligo 75, inciso ll, nos termos da Lei 14. I 33, de l' dc abril de 2021 e dernais legislações aplicáveis.

I - t)o ot].il,t'fo
l.l - O objeto do presente procedimento administrativc é a escolha da proposta mais vantajosa
visando a Conlratação de serviços a serem prestados ua locaçàrr r' instalação de software com
sisterna eletrônico de registro e exibição de votação em plenáric, uso da palavra por vereadores,
controle e tralisparência dos processos legislativos e trabalhc's, incluindo treinamento e suporte
junto a Câmara Municipal de Altaneira/CE, conÍbrme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitaçio e seus anexos.

2 - I)A I'AIII'ICIPAÇAO NA DISPF]NSA
2.1 - Poderão paÍicipar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta contrâtação, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus
Anexos.
2.2 - Serà concedido tratamento Íàvorecido para as pessoas jurídicas, enquadradas como
microempresas c empresas de pequeno porte, nos limitcs previstos na Lei Complementar no

12312006.
2.3 - Não podcrão participar desta dispensa de licitação os fornccedores:
2.3.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa dc I-icitação e seus anexos;
2.3.2 - estrangeilos que não teúam representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2,3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projelo básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou clo
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou dctentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens
a ela necessários;
c) pessoa lisica ou jr.rrídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
enr dccorrência dc sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entldade contratante ou com agente público que descmpenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do co,itiato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em liúa reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grâu;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'6.404, de l5 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;
I) pcssoa flsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenatla judicialnrente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
srtbmissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista.
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2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto âs empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fomeccdor que atue em substituição a outra
pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efctividade cil sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidantentc comprovado o ilícito ou a

utilização Íiaudulenta da personalidade jurídica do Íbrnecedor;
2.3.4 - Organizações de Socicdade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n " 74612014-TCU-Plenário); e

2.4 - Poderão participar exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte regularmente
estabelecidas no Pais, que atuem no ramo pertincnte ao objeto licitado e que satislaçam todas as

exigências, especificações e nonnas contidas no Termo de Referência em anexo.
2.4.1 - Os critérios estabelecidos no itern 2.4 atendem ao tratamento diferenciado e simplihcado
destinado às microempresas e enlpresas de pequeno porte dispostos no Art. no 48, inciso I da Lei
Complernentar n' 12312006, com a redação dada pcla Lei Complemenlar n" 14712014, aplicado, na

oportunidade, em conlormidade com o Art. 4", da Lei 14.133121.

\/ 3 - Do INGIIESSo NA DISpENSA E ENVIO DA pRoposrA
3.1 - O fomecedor interessado em paÍicipar deste procedimento deverá apresentar a sua proposta
de preços, na forma deste item.
3.2 - O fornccedor interessado, após a di'"ulgação do Aviso de Dispensa de Licitação, encaminhará,
lrtra\'és do c-niail con tatoúi ultan cir:r.ce.lc .hr ou ainda de Í'orma presencial ou via postal, a

proposta de preços, com a descrição do objeto e o preço, até a data e o horário estabelecidos para

recebimento.
3.2.1 - O cndcreço para recebimento de forma presencial ou via postal é na sala do Setor de
Licitações, localizada na sede da Câmara Municipal de Altaneira,/CE, com endereço na Rua
Joaquim Sores Silva, n'406, Centro, Altaneira/CE : CEP: 63.195-000, no horário das 08:00hrs às

14:00hrs cnr dias úteis até o dia 07 de feverciro de 2024 ou enviadas através do e-mail
ron tato@:r ltancira.ce.leg.h r.até a mesma data, após esse prazo, o processo estará encerrado para o
recebirnento de novos orçamentos, de maneira que a Câmara Municipal de Altaneira/CE,garanta o
andamento do processo de contratação.
3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.
3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
prestação dos serviços ou na entrega do produto.
3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor,
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
3.5 - A apresentação das propostas irnplica obrigatoriedade do cumprirnento das disposições nelas
contidas, em cont'orrnidade com o que dispõe o Termo de Referência e este Aviso de Dispensa de
Licitação, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços/fomecer os produtos nos
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
nccessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando reqr.rerido, sua substituição.

{. DO RI'CEBIMENTOS DAS PITOPOSTAS DE PRE Ços
4.1 - O Sr. Presidente da Cârnara, iniciará os trabalhos, recepcionando as PROPOSTAS DE
PREÇOS.
4.2 - O envelope contendo a Proposta de Preços, enviado de forn:a presencial ou via postal, deverá
conter na parte extema os seguintes dizeres:

11,t''tt1- cantant(t II (t ttt:inr. ct:.gov- br
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Cânrara Nlunicipal de Altaneira/CE
Dispensa de Licitação n' 2024.02.02.01 - CMA
Proposta de Preços
Razão Social do Proponente
CINPI do Proponente
E-nrail do Proponente
4.3 - O encemarnento do recebirnento das propostas dc preços oconerá de forma ao final da data
inclicada, scm qualquer possibilidade de prorrogação e não haveudo tempo aleatório ou mecanisrno
sirnilar.

5. DO.IT]LG.\]\IENTO D.,\S PIIoPOST.\S DE PÍIEÇO
5.1 - O critório de julgamcnto adotado sc'rá o MENOR PRECO GLOBAL, obsewadas as

exigôncias contidas neste Aviso de l)ispensa de Licitação e seus Anexos quanto às especificações
do objeto.
5.2 - Errcelrada a Íasc de reccbimento das propostas. será r,erificada a conformidade da proposta
classiticada enr 1;rinreiro lugar quanto à a<1equação do objeto c ii conrpatibi Iidacle do preço enr

relação ao cstipulado para a contratação.
5.3 - No caso tlo preço da lrroposta vencedora estar acirna do estimado pcla Administração, poderá
haver a ncgociação cle condições nais vantajosas.
5.3.1 - Neste caso. será encarniúada contraproposta ao fomeccdor que tcnha âpresentado o melhor
preÇo. para que seja obtida rnelhor proposta com preço cí)mpativril ao cstirnado pela Administração.
5.3.2 - A negociação podeú sel feita corn os demais Íbrnecedores classiÍlcados, respeitada a ordent
de classiticação, quantlo o primeiro colocaclo. mesnro após a negociação, for tlesclassificado ern

razão tie sua proposta pemranecer acinra do preço máxirro definido para a contrâtação.
5.,1 - O prazo de validade da proposta não será inÍàrior a 60 (sessenta) dirts, a contâr da data de sua
âpresentaç.'io.

5.5 - Será desclassiÍlcada a proposta vencedora que:

5.5.I - conriver vícios insarrúi eis:
5.5.2 - nl'io oberlecer às espccificações técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa de
Licitação ou em seus anexos;

-5.5.3 - aplesentar preços inexequír,eis ou pclmanecerem acirna do preçcl máxinro deÍinido para a

corltrÍrtaçajol
5.5.4 - não tiverem sua exequibilidade tlemonstrada. quando exigido pela Administração;
5.5.5 - apresentar desconforrn idade corn quaiscluer outras exigências deste Dispensa de Licitação ou
sc[rs ancxos, desclc que insanár,el.
5.(r - Se houver intlícios de inexequ itrilidade da proposta de pr'i.çc,, ou eln caso da necessidacle dc
csclarecinrcntos conrplerrrentares, poclcrio ser ef'etuadas diligências, parâ que a eurpresa colrprove a

exequibilidade cla proposta.
5.7 - Erros no preenchirnento da planilha não constituem nlotivo pâra a desclassificação cla

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo f'ornecedor, no prazo indicado pela Achninistração,
clcsde clue nào haja majoração <1o preço.
5.7.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou Íàllras que nào alterem a

substância das propostas.
5.tl - Para fins dc anirlise «la proposta quallto ao cumprirnento das especificações do objeto. poderir
ser colhida a rnaniÍ'estação escrita clo setor requisitante do seniço ou da área especializada no
ob.jeto.

5.9 - Sc a propostâ for desclassificada, ser/r examinada a proposta subscquente, e, assirn
sucessivarnente. na ordem de classificaçào.
5.10 - Encenacla a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a tàse de habilitação,
observatlo o dispos«l nestc Aviso de Dispensa cle Licitação.

vtrt'.t ,ut t,t ).t't h,r r tL it,t.r ,'..r;ov.itt
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6 - D,,\ llAllll-ÍT't(:ÃO
6.1 - Os documeutt»s a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor mais
hern classiticado, conforrnc a seguir:

PESSo"\ JURÍDICA
6.1.1 - ['labilitaçío Jurídica
a) Ato constitutivo. estatuto or.r contríto sclcia[ em l i;r.,' g 5.'ur ;icirtivos, devidamente registrado na

Juntâ C'ornercial da sede do Licitante, ern se u'atando de sociedades cornerciais, e, no caso de
socictlatles por açt)es, acornpanhada de docunrentos de eleição de seus adminisnadoresi
b) Registro comercizrl c seus aditivos. no caso tle crnpresa indiviclual. devidameute registrado ua
Juntrr Cornercill tla sctle do Licitante;
c) Inscriçlio do ato constitntivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de dire«rria
erir exercÍcio:
d) Decrcto de autorização, em se tratando de ernpresa ou sociedade estrangeira em tincionarnento
no Pais, e ato (le rc'gistro ou arrtolização para Íirncionamerlto expediclo pelo ót'gão cornpetente,
qu:rntlo r atividltlc lssirn o cxigir.

6.1.2 - Regularitlade Fiscal, Social e Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurklica - CNPJT

[r) Prova de inscriçào no Cadastro de Contribuintes Estadual eiou N'Íunicipal, se houver. relativo ao

dornicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ranro de atividade e conrpativel com o objeto
contratrral:
c) Provil de regularidade perante a Fazenda Federal;
d) Prova tle regulalidade perante a Fazenda listadual;
c) Prova de resulírridade perantc a Fazenda Municipal;
i) Prova de regularidade relatir,a à Seguridade Social;
g) Prova de regularirlade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo cle Serviço - FGTS;
h) Prova de regularidacle perantc a Justiça do Trabalho.

6.1.3 - Qualiticação Econômico-Fin anceira
a) Ccrtidão negativa clc feitos sobrc falôncia cxpedida pelo rlistribuidor da sede do licitante

6.1.4 - Qualificaçio Técnica
a) - Cornprovação rle aptidão para descmpenho de atividade pertinentB c cornpatír,el ern
caractcristicas, quantidades e prazos corrr o objeto da licitação, sendo esta tbita mediante a
apresentaçijo de atestado (s) Íbrnecido (s) por pessoa(s) juridica(s) de rlireito pÍrblico ou privaclo.
a.1 - Etn havendo <litvida acerca da r.eracidarle do doc;lnento. c ordcuador <Ie despesas, poderá
prorrover diligência junto a enritente, a t'im de comprovar a veracidade dos Atestados de
Capacidlrle Técnica ern qucslio. e:
l) - Corrstatada a vcracidadc, serír conl'innadr a habilitação da [icitante;
il) - Constatada a não veraciclade, a licitante ser'á inabilitada, sendo o fato encarainhado à
Assessoria Juríclica cla Cârnara lvÍunicipal para que seja aberlo processo administrativo, e
courprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabír,eis, contbnne a legislação vigente.

6.1.5 - Declarações
a) f)eclaração de que suas propostas ecouônricas cornpreendem a intcgralidade <ios custos para
atendimento dos direitos trahalhistas assegurados na Constituiçào Federal. nas leis trabalhistas, nas
norntas infra legais. nas convenções coletivas de trabalho e nos temros de ajustamento de cotrduta
vigcntcs na data tle cntrcga das propostas;

Presidência
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b) Declaração ernitida pela licitantc de que não possr,ri ern seu quzuJro de pessoal, ernpregados
rnenores tle 18 (tlezoito) anos enr trabalho noturno, perigoso ou insalubre c merrores de 16
(dezesscis) anos eln tlualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a parrir de I4 (quatorze) anos,
nos terros do inciso XXXlll. do Arr. 7'da Cr:nstituiçào F'ederal;
c) Declaração de quc cumpre as exigências dc resen,a tlc cargos para pcssoa com deficiêrrcia e para
rcabilitado da Pler,idôncia Social. previstas enr lei e enr outras llonras especificas.
tl) Declaração de que alendenr aos requisitos de habilitaçào. e que responderá pela veracidade das
intbrmaçires prestatlas, na fonna da lci.

6.1.6 - Caso a enrpresa paúicipante inte_ure grupo ecor.ror'nico. os cocLlnlentos de habilitação deverào
ser aprescntaclos cnr seu pr(rplio norne. Não será aceita docunrcntação rclirerltr'à outra empresô.
trirrtJa tltrc intcgrar)tc do rncstno gnrpo cconornico.
6.1.7 - Os Docuncntos que não tivcrern prazo de validade declarado no próprio docunreuto, da
rnesma fonna quc niro corste prcvisão em legislaçiio específica, os rclcriclos deverão ter sido
crnitidos ltá, r.ro rníxirno, 90 (noventà) dias, contados até a data da realização da contrataçào ou, se

crritidos por prazo indeterrnirrado, conÍbn:re legislação do órgão u'xpedidor.
(r. I .7.1 - Ficam excluídos tla r,alidadc de 90 (noventa) tlias os atcstados tócnicos c cornprovaçôes de
inscriçõcs.

6.2 - Conro concliçiio prér,ia ao exarnc da clocurnentação de habilitaçào do fonrecedor detentor da
proposta classitlcacla ern prinreiro lugar, será verihcado o eycntual descunrprinrento das condições
tle participação, especiâhnente quanto à existência de sanção que impeça a participação no cefiarne
ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguintc caclastro:
it) Consulta Consolidada tla Pessoa Jurídica. enritirlo via intcmet no sítio do h thrs://certidoes-
:t nl.:rntrs.tcrt.gor,. h r
6.2.1 - Constatada a cxistôncia dc sançào. o fomecedor scrá reputado inabilitado, por nào
atendimerlto à condição de participação.
6.3 - Havendo a nc'cessidade de envio de documentos de habilitação conrplementares. necessários ii
confirnração daqucles exigidos ncste Aviso de Dispcnsa dc Licitação e .já apresentados. cr

iirrnecedor será convocado a encaminhá-los, crn fonnato digital, após solicitaçào da Adnrinistração,
sotr pcna de inabilitação.
6..1 - E t'acultadu à Administração ern qualquer fase dcste procedimento. caso considere necessiu io,
a promoçâo de diligôncia destinada a esclarecer ou a conrplementar a instruçào processual.
6"5 - Serri inabilitado o f'ornecedor que não comprovar sua habilitação, se.ja por não âpresentâr
quaisquer dos docunrentos exigidos. ou aprescntá-los em clesacordo com o estabclecido ncste Aviso
tie Dispensa cle Licitação.
(r.5.1 - Na hipótese ele o Íbrnecedor não atender às exigências para a habilitação. o órgão ou
crrtidatle examinarir a proposta subsequente c assim succssir,Írmcnte, na clrdenr de classificação, ató
a apuraçào de ur.na propostâ que atenda às especificaç<)es clo ob.jeto e as condiçôes de habilitação.
(r.(r - Constatado o atendinrerrto às exigências de habilitação, o lbrnecedor será habititado.

7 - D,\ C'ONTR;\'t',.\Ç,to
7.1 - Apils a honrologaçào c acljuclicaçào, caso se conclua pelâ corltratação, será Íirmado l-enno de
C'ontrato ou emitido instrunrcnto equivalente.
'72 - O adjudicat:irio terá o prazo de 02 (dois) dias írteis. contados a partir da data cle sua
couvocaçito, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrurrerlto equivalente, conlbrme o caso
(Nota dc Enrpenho/Carta Contrato/Autorização), sob pcna de rlecair clo <liteito à contratilçiio, scul
prcljuizo tlas sançires pri--r'istas neste Aviso dc Dispensa de Licitação.
7.2.1 - Altemâtivamente à convocaçào paril contpflrecer pcrante o ôrgão ou entidadc pala a

assinatura do Terrno de Contrato, a AdmÍristração podcrá encarniúá-lo, rnediantc correspondência

tt, tt tt,,.it t t t t t, t t Í t I l. t t t t' i r'.t.. t'. lo t,. h t
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pcrr meio eletrôlico (e-mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias úteis, a

contar da data de scu recebinrento.
7.2.1.1 - O prazo de recebirnento será inicializado corn base na data de envio do e-mail pela
Ailnrinistração.
7.2.2 - O prazo previsto pâra assinatura do contrato ou aceitação da nota de entper ro ou
instmmento equivalente poderá ser pronogado I (uma) vez, por igual período. por solicitação
iustificada do adjudicatário c aceita pela Adrninistraçio.
7.3 - O Aceite da Nota de Ernpenho ou do instrumento cquivalcnte, emitida à empresa adjudicataria,
irrplica no reconhecimento de que:
7.3.1 - A refenda Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
cstabelecida as disposições da Lei n' l:1.133, tle 2021.
7.3.2 - A conhatadâ se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso ile Dispensa de
Licitaçào e seus ânexos.
7.3.3 - A contratada recouhece que as hipóteses de rcscisâo são aquelas previstas nos artigos 137 e

13tl da Lei n' l4.tl3/21 e reconhece os direitos da Adrninistração previstos nos artigos 137 a 139
dr nresma Lei.
7.4 - O Íirturo Contrato terír vigência ató 3l de dezembro de 2024, contados a partir da data de sua
assinatura. podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.13312021.

8 - DAS S,\NÇOtis
tl.l - Seriro consicleradas inÍiações administrltivas. quaisquer daquelas previstas no art. [55 da Lei
n" 14. I 33/202 t , garantida l prévia e anrpla clel'esa.

ii.2 - O tbrnecedor que conreter cluaisquer tlas infrações discrinrinadas no art. l5-5 rnenciclnado no
itern antcrior Íicará sujeito, senr prc'juizo da responsabilidade civil e crinriual, às seguintes sanções:
a) Adver-tência, pela infração do inciso I do citado arligo 155. quando nâo se justiticar a irnposição
do penalidade mais gral'e;
b) NÍulta de até l0% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela
condutà do Íbrnecedor, por qualquer infração clos incisos I ao XI tlt ret'erido art. l55t
c) lmpetlinieuto dc licitar e contratar no ânrbito da Administração Pirblica direta e indireta do entc
ll'derativo que tivel'aplicado a sançâo. pelo prazo máxirno de 3 (três) anos, nos casos dos incisos Il
ro VII do citado nrtigo 155, qunndo não sejustiticar a irnposição de penaliclade nrais grave;
tl) Declaraçiro dc inidoncidacle para licitar ou contratar, cpre inrpcdirii o responsár.el cle licitar ou
contratar no âmbito da Adrninistração Pública diretâ e indireta de todos os entes fêderativos, pelo
prazo trínimo de 3 (três) anos e nráxirno de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos VIII ao XI clo
rct'crido artigo i55, bern colro nos dcmais casos clue justitiqucrn a imposição da penalidade mais
gfâ\'e.
ti.-i - Na aplicação tlas sanções serão consiclerados:
Í{.3.1 - A natureza c a gravidtde da inÍiação conietidal
ti.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.3..{ - Os clanos quo dela provierern para a Adnrinistração Pública;
tj.3.5 - A implantaçâo ou o aperÍeiçoamento de programa de irxegridade. conÍ'omre nomas e

orientações dos órgãos de controle.
f'1.,1 - Se a multa aplicada e as iudeuizaçircs cabivcrs tbrern supeliorcs ao valor de pÍrgamento
cvcnhlâlnrente deviclo pela Administraçào ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a

dií'erença scrá descontada da garantia prestada, quando houver, ou será cobrada j ud icialtrentr-..
t'i.5 - A aplicação das sanções previstas ncste docutltcnto, nrio exclui, ern hipótese alguma, a

obrigação de reparaçào intc'gral do clano cairsado à Adminisnaçio Pública.
8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cunrulativamente com as dernais sanções.

9 - D.\S DISPOSIÇÕES GERAIS
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9.1 - O procedinrerrto será divulgado no Site Otlcial da Cânrara N'{unicipal cle Altaneira/CE-
(rvrr rv.altune ira.cc.lcrl.br)e no Diário Oticial dos Municípios clo Estado do Ceará APRECE.
9.2 - No caso de tttdos os lbmecedores restarenl desclassiilcados ou inabilitados (proceditnerrto
lracassado), a arhninistraçào poderii:
9.2.1 - I{cpublicar o prcsente Aviso de Dispensa dc Licitaçào com uma nova datal
9.2.2 - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que sen'iu de trase ao
procetlinrento. se houver, privilegiando-se os rnenorcs preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às concliçires de habilitação exigidas.
9.2.2.1 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada Íirra deste procedirrento.
9.2.3 - I'ixar pmzo para que possa haver adcquação das propostas ou cla documetrtaçrio de

habilitaçiio, confonnc o caso.
9.3 - As prcx,idências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser uti zadas se nâo lrouver o
comparecirnento de quaisquer fbrnecedores intcressados (procedimento deserto).
9..{ - Havcndo a necessidade de realização de ato de qualqucr natureza pelos tbmecedores, cujo
prazo niio corlste neste Aviso de Dispensa de Licitaçào, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente cornpetente tla Athninistraçiio na respectiva notiÍicaç:io.
9.5 - Caberir ao tbrncccdor acompanhar as operações, ticando responsável pelo ôuus decorrcnte da
p,-'rda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens eruitidas pela Adtninistraçio ou
de sua tlesconerão.
9.6 - Niro havendo expetliente ou ocorrendo qualquer fato supelvenicntr'quc inlpcça a realização rJo

certlme na data rnarcada, a sessão será autorraticamente transÍ'erirla para o prirneiro dia útil
subsequente, no nlesnro horário auteriormente estirbelecido, desde que não ha.!a comunicação em
contl'zirio.
9.7 - Os lrorários estabelecidos na divulgação deste procedirnento e dulante o envio de lances
observirrijo o horário de Brasília-DF', inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
docunrentação relativa ao procetlinrento.
9.ti - No julgalnento das propostas e da habilitaçào, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterenr a substância clas propostas. dos documentos e sua validade juridica, mediante
despacho Íundan.rcntado. registraclo cm ata e accssivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para Íins dc lrabilitaçâo e classificação.
9.9 - As nornras disciplinadoras deste Aviso dc f)rspensa de Licitação serâo sernpre interpretadas
em ttvor da arnpliação da rlisputa entre os intcressados. desde clue não cornprometam o interesse da
Admir.ristração. o principio cla isononria, a hlalidade e a segnrança da contrataçào.
9.10 - Os Íbmecedores assumem todos os custos de preparação e apresentaçáio cle suas propostas e a
Adrniuistração nào ser/r. ern nenlium caso, responsável por esses custos. independentements dâ
conc'hrção ou do resultado do processt.r de conrratação.
9.11 - ürn caso dc divergência entre clisposições deste Aviso ile Dispensa dc Licitação e de seus
anexos ou dcmais peças que cornpõcnr ô processo- 1:rer,;:leccrá irs J::ste Aviso.
9.12 - Da(s) sessão(ões) pública(s) scrá(iio) dirulgada(s) a(s) Ata(s).
9.13 - Os casos onrissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da legislação
pcrlinente.
9. t4 - O Í'oro designaclo para julganiento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso de
Dispensa de Licitação será o da Conrarca de Altaneira./CE.

l0 - l)os.\N[,xos
l0.l - lrttegram este Aviso dc f)ispensa de Licitação, para totlos os lins e efeitos, ns seguintes
flt'texos:

ANEXO I - Termo d\.' ReÍ-erência

ANE.XO II - N{otlelo dt Proposta de Preços
A\EXO III - Modclo dc Declcraçõcs
ANEXO IV - N{inuta do Contrato.
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TERMO DE REFERENCIA
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TEIRNIO DE ITEFERENCIÁ

I - Do oBJETo E D.\s coNDIçÕns cen,rts nl coxrn,rrrçÃo
l.l - Conrrataçiio de serviços a serern prestados na locaçâo c instalação de softrvare corn sistena
eletrtliico cle rcgisho e exibição de votaçào enr plclrário, uso da palavra por vereadores, controle e

transparôncia clos processos legislativos e trabalhos, incluindo treinamento e suporte junto a Câtnara
lv'tunicipal de Altaneira/CE, conlbrme coadições e exigências estabclecidas neste instrumento,
segundo as descrições do quadro abaixo:

1.2 - O firturo Contrato terá vigência até 31 dc dczenrbro clc 2024. contados a partir cla data tle sua

assinatura, poclentlo scr pron'ogado na forma tlos atigos 106 e 107 da Lei n' 14. 133/2021 .

l.J - A estirnativa aqui aprcscntada i' resultado de pesquisa dc preços. conr objetivo de ideutiticar os

preços praticados no mercaclo no período cla contratação. Para tarlto, buscou-se aÍender ao clisposto
na lnstrução Normativa da SEGES n" 65/2021, a clual vcrsa sobre o proceilimento administrativo
para a rcalização de pesquisa de preços. r'esultando ern unr preço estimâdo de B§l-?-45-0,0!
dczcssete nril llatrocent0s e cin uentr rex is obtidos atlar,és do i\IENOR PIf EÇO dentre eles.

cor.tÍbrme rnapa cornparativo de preços anexado aos autos clo processo.
1.4 - Para dar início ao presente processo administrativo, a Câmara Municipal de Altaneira/CE,
através clo Setor Competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para
contreltação.
1.5 - Os valores cstimados tla flrtura coutrataÇào direta estão compatíveis corn os valores praticados
pelo nrercado, coní'orme exige o art. 23 da Lei F'etleral n" l4.l33l2l .

l.(r - Dado quc o(s) sen,iço(s) pretendiclo(s) possui(enr) a natureza de serviço conrunl, uma vez que
os patl'ões de descmpenho e qualidade podem ser objetivarnente det'inidos pelo edital. por meio de
especificações usuais cle mercado, poderá(ão) ser fotnecidols) por nrero de Pregão, confonre
clisposto no Art. 2!) da Lei Federal n' 14.13312021. entretanto. aírda que não ht{a legalmente urn
r.alor rníníno para a realização de Pregâo. rlo caso presente. o baixo valor da contrataçâo e a
econ<lmicidacle' processual, ensejam que a contrataçào se tlê por Dispensa de Licitação com
tinclamento uo inciso II do caput do Art. 75 da Lei Federal n" 14.133/2021 (grifamos):

,\rt.75. E dispensár'el r licitação:

II - Para contrataçào que envolva valores
inÍ'eriores a I{$ 50.000.00 (cinquenta rnil reais),
llo caso tle i-,utros serviços c compràs -
(atualizado pelo Dccreto n" tl.tt7l, cle 29 de
c.lezembro de 2023).

1.7 - Assirn. r,isto qne a preserlte contr'âtâção se enquadra nos moldes do contido no aftigo 75. ll da
Lei F'edc'ral n" 14.133/2021 (atualizado pelo Decreto n' ll,87l, de 29 de dezembro de 2023),
devido ao baixo valor e ao bern da economia processual, a presente contÍatílção se dará por
Dispensa de Licitação.
1.8 - A Proposta de preços poderá ser anexada,/apresentada conforn:e nrotlelo constante no Anexo
II.nafonnaenoconteúdoclasexigênciasdoAvisoo.,i',,o''.."':ll1,.ÍM-*
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Il(nl llspcciflcxçÍo tlnitl. Qulrtt. Yrlor U niÍr rio \-alor 1'ot:tl
0l Locação de uso de software com sistema eletrônico

de registro e exibiÇão de votaçáo em plenário, uso
da palavra por vereadoÍes, controle e transparência
dos orocessos leqislativos e trabalhos

S 11 1.350,00 lrt.tt50.00

02 ServiÇos de instalaÇão e sistema de treinamento Ser 1 1.60Í).íx) 2.ír00.00
'li)l:rl 17..150.01t
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2 - Dr\ FUNDÀNIENTÀÇÃO
coNrnar.rçÃo

E D.{ nascntÇÃo D^ NECESSID^DE DA

2.1 - A contratação será realizada n(rs ternros do inciso II r.lo :\rtigo 75 da Lei Fedelal rt"

14.13312021 c noResolução 001,'2023 cla Câmara MLrnicipril de AltaneiralCE. enquadratrdo-se,

como clisperrsn tlc licitação. corn limite de valcrr.

2.2 - Ser'á considcraclo vcncedor do procedimento a(s) enrplesa(s) que apresetrtar o rnenor valor
global cotado para a prcstarção dos serviços-
2..3 - O prescute caso scrii precedido de dir.ulgação do aviso da rlispensa de licitação em sítio
eletrônico oÍicial, pelo prazo minirno d" IIJ-ÍÉSl-.djAS--:iltSjf, sonr â especificação do objeto
pretendido e corn a manittstação de intcresse da Administração ern obter propostas adicionais cle

eventrrlis intt,ressldos . inclusive das cmpresns que já apresentaranl orçamentos, se for o caso.

dcvendo ser selecionada Ír proilosta n1a;s vantajosa, nos tennos do art. 75, § 3", da Lei n.

14.133t2021.
2..1 - Considerando a complexidade da Aclministração Píblica, tornâ-sc prudonte a

\-, assessoria,i consultoria de cmpresas especializadas em dcterrninadas áreas, visanclo o melhor
clcscmpenho c eÍicácia dos órgãos públicos, de modo que cada tornada de decisào pode ser realizada
colÍ a menor urargern tle risco e nraior §rargcnl cle segurança pautacla em inÍblrnações claras,
concisus e tempcstivas. Assim a contratação tle uma er,rllresa especializada quc contribua com a

eÍ'ctividade na prestaçào tlos sen iços pÍrblicos. é necessária.

.3 
_ D,\ DESCRIÇÃO D.^ SOLUÇÃO

3.1 - A solução propostâ abrange a necessidade de contratação de sen,iços <le locação de softrvare

de gcrencianrento, controlc de site. parz atendinrento da Lei de Acesso à Infonnação (Lei
12.5211201l) e controle Lcgislativo junto a Cârnara lr4unicipal cle AltaneiralCE-

3. t.2 . FUNCIONALIDADES DO SISTEIUA DE PAINEL ELETRONICO (SOFTWARE
PRINCIPAL)
0l - Elaboração da pauta da reunião <lc sessõcs ordinárias, extraordinárias, de conÍirrnridade com o
I{eginrento Intcmo, permitindo que o secretário envie com antecedência cópia das mc'smas para os

Parlarnentaresl
02 - Exibir a pauta do dia e os Pro.ietos. Requerimcntos ,L:dicações etc a screm votados pelos Eclis:

03 - InÍbrmar automaticalnerltc visual . a pÍeserlÇa dos veteadores no telão;
04 - Perrnitir a incltLsão de nonres de Parlamentares Suplentes no painel eletrônico, tanto quaubs
lbrern rrecessárit)s esta troc:r, tluraltc clualquer lcgislatura;
05 - Exibir no painel de forrna destacada coÍl uln X no quadrzrdo ao lado clo nome tlo Parlanrentar
registrando sua entrada na reunião, exibindo tambórn os Parlanlentares presentes;
06 - Exibir o rrúrrcro total tle Vereadores presentes na reunião,
07 -Exibir de fonna destacada durante as votações, a opção de habilitação somente parr o Voto cle

IMinerra. indicando que o Presidente sonlente se manifestará caso seja necessáriol
08 - [xibil no painel dur:ante as discussões, o nonre do projcto e sua elnenta, o autor;
09 - Permitir a solicitação da palavra rtravés rlo próprio módulo utilizado pelo Vereador, exibindo
respectivamellte nt> painel o seu nomc. partido político e o telnpo estabelecido pelo Presidente, beu,

corno inscriçào prér,ia de Parlamentares que dese.jlrn falar. quando o presidente abre para as

inscriçõcs;
l0 - Ao ser conccdida a palavra, o sisterna exibirá no painel de Í-onna destacada a foto e o partido
do parlanientar, cronor.netrando o tenrpo nornral estipulado pelo presidente da câmara, emitirrdo urr
sinal rlc alena para irricio c tcrnrirroi
I I * Pennitir que, durante lrnr apârte, seja decrescitlo o tempo souicnte do solicitante, do cedente,
cle arnbos ou nenhurn, de acordo coln o Regimento lnterno da Casal

,'l
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l2 - Perntitir tixar o tempo máxinro para apârte antes e parâ o tcmpo extra, de acordo com o
l'egirnento intemol
l3 - Pennitir a inclusão plcvia ou ern telnpo real de oradores ou pessoas scm í'otos das mesrra, que
tlesejanr falar, cronornctranclo seu ternpo de f<rrma crescente ou decrescente. Pennite ainda a
inclusâo em tcmpo real. dc itens na pautir do dia e proietos a serem discutidos e \.otados, mcsmo
após a rcunião ter sido iniciada;
l4 - Durante ers votações dc proietos, o sistenra deverá exibir no painel as seguintes inÍbrmaçôes:
14. l - Nonie. enlcnta, autol ;

1.1.2 - Tipo de votação (abcrta. simbólica ou secretos);
l;1.3 - Norne do parlarnentar, seu partido e o seu voto (nas votaçries abertas):
14.4 - Totalizadores tlc SlM, NÀO. ABSTENÇOES e TOTAL de vetos;
14.5 - Indicador dc eÍêito placebo cm votações abeÍas e,rou simbólicas, ou seja. indica que o
lesultado tle cacla voto só será exibiclo no tlnal da votação;
l5- Após a corclusão da votação o sistcnra infolma o rcsultado esciito, parcial (aguardan<Jo o voto
de minerva do prcsidcnte) ou Íinal (aprovado ou reprovado):
l(r- 0s tabletes indiviclLrais utilizados pelos Parlamentarc's durante as sessões, pernritetn:
16. I - Seu acesso úo sistema de tbrnta scgura confcrida por senhtl
[í;.2 - o voto SIM. NÀO c ABSTERI
16.3 - Solicitaçiio tla palavra clurante as discussões;

16.4 - Votação cll Mesa Diretora quando houver;
16.5 - Que o Parlamentar tenha nítida percepção do que se teúa votadol
l(r.6 - Façanr a [eitura na integla das matérias a serenr votadas na pauta tla sessão ;

l7- Perrnitir o registro de cntrada clos Pallamentares durantc a retmitlo , pclo scu tablete ou pelo

olrcrador do sisterla, caso seja necessário;
l8- Para rnaior scgurauça, o sistema perniiirá sornente o uso de tabletes registrados previatnente no

sistemâ, conl unl identiticaclor cxclusivol
l9- Enritirá inúrrcros relatórios. onde se destacam:
19. I - Registro de todas as presenças dos parlam,-'ntares nas sessõesi

19.2 - Proposiçõcs votadas resultado cia votação, nomes dos parlatil'r1târes em ortlcm allabética,
voto (caso sc.ia aberta) e totalizadores Sim, Não, Abstenções. Votantes e Não-VotÍlntesl
19.3 - Pauta da rcuniào contendo todo o conteÍrdo da pauta, a data e lrorár'io da reunião, o tipo da

reunião (ordiuária. extracrrtlinírria) com scu respectivo núrnero e o telnpo estituado de duraçIo para

cada expetlientel
19.4 - Norne dos Parlamentares atuais corn o CPF', partido político, tlata de nascimento e período de

legislatura;
19.5 - Proposiçõcs apresentàdas por cada Parlanrentar;
20 - Pernritir que o secretár'io gere a Ata da reunião dc acordo com scu moclelol
2i - Fazer o controle de usuiirios do sistcrna, incluindo o tipo dc acesso de cada um;
22 - Pennitir que o secretário gere autonraticanrente às proposições que devem ser votaclas para o
prirximo tunro, bcm corro ir pauta para a próxima reuniào. baseirda na reunião anterior;
23- Perrnitc a inclusào em teml)o rcal de itens nâ pauta do dia, bern conro proposições que precisam
ser arialisadas e votadas imcdiatanrente:
2,{- Permite a realização autonrática de cripia de segurança do sisterrai
25 - Torlas as informaçôcs aprcsentodas peio pailcl ficarn arquivuilus t: disponir,eis parl futuras
consultas.

].I.] . ITUNCIONALIDADES DO SIS'IEN{A DOS TABLETES _

I- O solirvare instalado nos dispositivos móbiles deverá permitir a cada Parlamentar durante as

scssões pleni'rrias:
l.l- Seu acesso ao sistema de Íbmra segura conÍ'crida por senha;

' ,,. dral -l}tarÀr:ii@JE5l§m
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5.3 - Trata-se de setviço comum de caráter continuado. sem fornecimento de mão-de-obra em
regime de dedicação exclusiva, a ser contratado rnediante Dispensa de Licitaçrio - Contmtâção
Direta, precedida de Dispensa de Licitaç:io. junto a Cârnara N{unicipal de Altaneira/CE.
5.4 - Os serviços supõem atuaçiro presencial ou não na Sede da Cârnara Munrcipal e à distância na
sedc da Enrpresa. quando for necessário.
5.5 - A ernpresa contratada deverá disponibilizar para os sen,iços urn profissional corn experiência,
para que seja Íieito a irstalação dos Sisternas, bcr.n conro tlaclo as orientações e treinârnento aos
Iirncionários e ainda a rnanutençiio durantc a vigência contlatuall
5.5.1 - O profissional deve tcr espirito de equipe, gentileza e boa vontade, habilidade para lidar conr
os Í'uncion/rrios da Cârnara;
5.6 - Executar e aconrpanhal os seniços. .junto a Contratante com o padrão de qualidacle,
penrianecendo o acornpanharlento por parte da cmpresa contratada para dar olientações técnicas.

1.lor nreio t1c:

a) - Prestadores tlc scrr.iços tla empresa contratâda à disposição da Contratânte;
b) - Atendinrenb aos servidores da Câmara lv{unici;ral na sede da ernpresa contratadà, para

orientações tócnicas especificas, produçào de tlabalhos especiais, orientações e consultorias;
c) - Resposta dc consultas por telcfone, cliretas e por mcio dos sistemas de comunicação
disponiveis, como: e_mail, teleÍbne e "on-line".
d) - Quando da pr-estaç:io prescncial. toclos os eventuais cnstos rehtivos a passagens, hospcdagem,

couduçÍo. deslocamc'nto. alirnentação, scguros e dcmais despesas neccsslirias à execuçâo dos

sen iços a ('xpensas dâ Contratada;
5.7 - Devido aos valores da contratâção, o objeto poderá ser contratado metliante dispensa cle

ficitação com fundiunento no artigo 75. inciso II tla Lci n" 14.13312021.
5.ll - Tendo em vista o caráter contínuo dos sen,iÇos a serem prestados, confon.ne o enquaclranrento
efctuado no itern 3.4. o prazo de vigência da conh'atação será até 3l de dezembro <le 2024 contaclos

da irssinatura. promogírvel na fonna <1os artigos 106 e 107 da Lei n" 14.13312021.
5.9 - Sustcntabil idade: Atender às exigêrrcias detenninadas pelo Guia Nacional cle Contratações
S ustentár,eis.
5.10 - A Contratada deverir estar com toclas as suas obrigações trabalhistas e fiscais regrúares dc
acoldo conr as llomras estabelecidas pelas esÍêras lredetal. Estadual e Municipal.
5.1 I - Não será arhnitida a subcontratação rlo objeto contratu:rl.
-5.12 - Não havcr:i exigêncizr cla garantia da contrataçiio dos arts. 96 c seguintes da Lei rf 14. t 33/21.

6 - DO I\{ODELO DE EXECUÇÃO COi'{rn.,\rtr,\L
(r.l - Início da execuçào do objeto será após assinatura do confrâto.
6.2 - O prazo de vigência da contratação é até 3l de dezembro de 2024, contados da assinatura do
coutrato, prorrogár,cl sucessivarnente por até l0 anos. na tbmra dos artigos 106 e 107 da Lei no
1.1.133, de 2021.
6.3 - Caso haja necessidade de prorrogação contratual, a cortratadâ poderá solicitar à
Administração, e ser/r analisada a possibilidade.
6.4 - A pronogaçâo de que trata este itenr é condicionada ao ateste, pela autoriclade conrpetente, de
que as condiçôes e os preços pennonecern vantajosos para a Administração, permitida a negociação
corn o contratado, atentando, ainda, para o culnprimento dos se_LIuintes requisitos:
a) - Estar formaltnente demonstrado no processo que a Íbrma de prestação dos sen'iços tem
natureza continuada:
b) - Se'ia juntado relatório que discora sobre a execuçào do contrato, corn informações de que os
serviços tenlrâtn sido prestaclos regularmente;
c) - Seja.iuntada justiÍicativa e rnotivo, por escrito. cle que a Administração mantém interesse na
realizaçào do scrviço;
d) - Haja manifestação expressa do contratado infbmrando o interesse na prorrogaçãol
e).SejacotrrprovadoqueocoDtrâtâdotnanténras""*§ffi
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6.5 - O contratado nào tenr direito subjetivo à prorrogação contratual.
6.(r - A pronogação tlc contratcl dcverá ser pronror,ida r-nediante celebração cle temrcl aditivo.
6.7 - r.Nas eventuais prorrogações cortratuais, os custos não renovaveis já pagos ott arnoÍizados ao

Iongo do prinreiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou elirninados como
condiçiio para a renovaçâo.
6.8 - O contrato não poderá ser prorrogado quurdo o coDtratâdo tiver sido pcr]alizado nas sarrções

de declaraçio de inicloneidade ou irnpedirncnto de licital c contr'àtàr com podr'r público, obsen'adas
as abrausências tle aplicação.

7 - D() NIODELO Dll GIiSI'AO DO COI-TIi;\TO
7.I - O contrato tlevcrá scr executado tielnrente pelas partes, de acordo com as clúusulas avençadas
e as nonnas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecuçào total ou parcial.
7.2 - En caso dc inrpedirnento, ordeur de paralisação ou suspensão do oontrato. o cronograrna de
execução será prorrogado automaticarrente pelo tempo correspondente. anotadas tais circunstâncias
rnediantc simples apostila.
7.3 - As cornunicaçõcs entre o órgão ou entidadc e a contrâtadà devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal fonnalidadc. admitindo-se o uso de rnensaqem eletrônica para esse Íim.
7.4 - O órgtio ou entidâde poderá convocar representante da empresa para ailoção de providências
quc devam ser cumpridas de imediato
7.5 - A execuçãt) do contrato deverá ser acompanhada e liscalizada pelo(s) liscal(is) do contrato. ou
pclos rcspectivos suhstitutos de 2021 art 117 cil

lrtr,l,,.t.1ttttt ittt ll. t t,cittr -ct'..t1ov. ht

Lei n" I ,1. I 3.1 LI

7.(r - O Ílscal do contrato acornpaúani a execução do contrâto, para que sejarn cunipridas todas as

coudições cstabelecidas no mesnlo. de modo a assegurar os rnelhores resultados para a

Administração.
7.6.1 - O f'iscal do contrato anotará no histórico de gercnciamento do contrato toclas as ocorrêucias
relacionadas à execuçào tlo rnesntrt, com a tlescrição do que for necessário para a regularizaçâo das
làltas ou ckrs del'eitos obscrvaclos.
7.(r.2 - ldentifica<1a clualquer inexatidào ou irregularidade, o fiscal do coutrato emitirá notiÍicações
para a coreçiro da execução do contrato. dctenninando prazo para o feito.
7.(r.3 - O fiscal irrÍ'ormarír ao gestor do contrato, enr tempo hábil, a situação que demandar decisào
ou acloçiro tle uredidas que ultrapassern sua cornpctência. para que adotc as medidas necessárias e

saneadoras- se Íbr o caso.
7.6.:l - No caso de ocorrências que possanr inviabilizal a execução clo contrato nas datas aprazadas,
o fiscal comtmicará o fato imccliatarnente ao gestol' do contr to.
7.7 - O gestor do conh'âto acorrrpanhará os registros realizados pelo(s) tiscal(is) do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as nrcdidas adotatlas, intbrmando, se for
o caso, à autclridade supcrior iiquelas que ultrapassarem a sua contpetôrrcia.
7.ti - O fiscal do contrato veriÍicará a manutenção das conclições de habilitaçiro da contratada,
acotnpanharii o empenho, o pagamento, as garantias. as glosas e a lbrmalização de apostilamento e
tertnos arlitivos, solicitando quaisquer docurnentos comprobatórios pertinentes, caso necessirrio.
7.ti.l - Caso ocorram descurnprimento das obrigações contratuais, o fiscal do colltrato atuará
tenlpestivameDte na soluçào do problemr, reportalldo ao gestor do colttrato para que tonle as

providências cabíveis. quando uitrapassar a sua competência.
7.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do plocesso de acornpanhanrento e Íiscalização
do Lrontrato. contentlo todos os registros Í'otrnais da execução no histórico de gerenciamento, a

exemplo da ordem de serviço/cornpra, t1o registro de octrrrôncia:;, das altcrações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório corn vistâs à veriticaçiio da necessidade de atlequações do contrato
para Íins de atendimento cla finalidade da administração.
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7,9.1 - O gcstor do contrato aconrparrhará a manutenção das condições de habilitação de contratada,
pata fins dc empenlio dc despesa e pagalnento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidaçào e do pagalnento da despesa no lclatôrio de riscos eventuais.
7.9.2 - O gcstor do contrárro emitirá tiocumento cornprobatórin cla avaliação realizada polos fiscais,
quanto ao cumprirncnto de obrigaçõcs assumidas pelâ contratâda, com nrençricl ao seu desentpcnho
na execução contrafuâI, lraseado nos indicadores objetivarnente definidos e af'eridos. e a eventuais
pc'nalidades aplicadas, clevenclo constar do cadastro de atesto de cunrprinrento de obrigações.
7.9.3 - O gcstor do contrato tomarir providências para a tbnr.ralizaçiio de processo administrativo <le

responsabilização para lins de aplicação de sanções, a ser concluzido pc'la cornissão de que trata o
am. I 5tt cla Lei n" 14. I 13 cli: 202 I ou pelo agentL'ou pclo setor conr conrpetôncia para tal, cortforrle
o caso.
7. l0 - O fiscal do contrato cornunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o tónnino do contrato
sotr sua responsabilirlade, com vistas à tempestivt renovaçào ou prorrogação contlatual.
7.ll - A contratada deverá nranter preposto aceito pela Adnrinistraçâo para representá-la na
exccução do contrato.
7.1 l.l - A indicração ou a manutenção clo preposto cla empresa poderá ser recusada pelo órgào ou
entidiide. desde quc devidanrente .justificada, devendo a enlpresa designar outro para o exercicio da
atividadc.

I - I)O P.\G.\r\IIiN-fO
8.1 - Prcço
8.1.1 - O valor mensal estirnado para a coutrataçâo ó de R$ 1.350.00 (urn mil trezentos e

cinquenta reais). totalizaudo o r,alor global de R$ 14.850,00 (quâtorze mil oitocentos e

cinquenta reais). sondo que terernos unr único pagamento estimado de lt$ 2.600,00 (dois mil e

seiscentos reais) quc oornprcende treillamento e instalação.
ti.l.2 - No valor acinra estão incluídas todas as clespesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
exccução do ob.lcto. inclusivc tributos eiou irnpostos, encargos sociais. trabalhistas, previdenciários.
tiscais e comerciais incidentes, taxa de adrninistração, frete, seguro e outros necessários ao
culnprimento integral do objeto da contratação.
8.2 - F'<lrma de Pagantento
tt.2.l - O pagalnento serÍr realizado nrenserlmente, atr:avés de ordern bancária, para crúdito em banco,
agêrcia e conta corÍcnte indicados pela contratada.
8.2.2 - Será considerado a data do pagarnento o dia ern que constar conro emititla a ordem bancária
para pagan1cnto.
[J.3 - Prazo de Pagarnento
8.3.1 - O pâearnellto selli el'etuado rncnsalmente, no p ritzo ntírxiuro tle rtó -'10 (trinta) dias , contados
do recebimcnto da Nota Fiscal/Fatura.
8.3.2 - Considera-se ocorriclo o recebimeuto da nota Íiscal ou Íàtura quando o órgào contratante
atestar a execução do ob.ieto do contrato.
8.4 - Condições de Pagamentcr
8.4.1 - A ernissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforrue disposto nesle instrunrento.
8.4.2 - O setôr conlpetente para procedcr o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elerlrentos necessários e essenciais do docuniento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da enrissãol
c) os dados do contÍato e do órgão contÍatante;
d) o período respectivo de execução do coDtrato;
e) o valor a pagâr; e
1) er,entual destaque do valor de retenÇões tributárias cabíveis.
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8.21.3 - Haveldo erro nn apresentaçâo cla Nota l"iscal/l'atura. ou circuustância que irnpeça a

liquidação da despesa, o paganlelito tlcarii sobrestaclo até que a contralada pror.iclencic as nredidas

saneadoras. Nesta lripótese, o prazo para pagalnento iniciar-se-á após a cotnprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus pâÍa a contratantei
8.4..1 - A Nota Fiscal ou Fatul a rlevcrá scr obrigatoriamcnte acompanhada da comprovação dir
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line. mediante consulta aos sítios eletrônicos
ollciais ou ii documentação nrcncionada no art. 68 tla Lei n" 14.133/2021.
8.:1.5 - Previanrcnte à enrissão dc nota de cmpenlro e a ca«la pagamcnto, a Acfininistração deverir
real izar consulta pala:
a.1 veriÍicar a manutenção tlas condições tle habilitaçiio cxigidas na contratação;
b) identiÍicar possír'cl razão que irnpcça a participação ern licitaçâo. no âmbito do órgão ou
entidade. proibição de contratàr col1.l o Poder Público. bcm como ocorrôncias impeditivas indiretas.
8.4.6 - Constatando-sc a siruaçào de irregulariclade (lâ contralflda, será providenciada sua

ncltificaçào. por cscrito. parâ quo, no püzo de 5 (cinco) dias útcis, regularizc sua situaçào ou, no
nlcsmo prâzo. aprescnte sua deftsa. O prazo poderó ser prorrogado uma vez. por igual períotlo, a
critério da contrataDte.
8.4.7 - Nrio havendo regularização ou scndo a defesa consideracla improccdente, â contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade tiscal quanto à

inadirnplência da contratada, benr corno quanto à existência de pagarnento a ser cÍêtuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes c neccssírrios para garântir o recebirnento de scus créditos.
8.4.8 - Persistindo a iregularidade, a corltratante cleverá aclotar as uredidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do plocesso adnrinistrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
det-esa.

[J.4.9 - Havendo a eletiva execuçãt» do objeto. os pâgan]erltos serão realizados normahnente, até que
se decida pela rescisào do cor)trato. caso a contratada nào regularize sua situaçiio-
8.4.10 - Quantlo do pagamento. scrá etttuatla a retenÇão tributária prer,ista na lcgislação aplicável.
8.4.10.1 - Independeutemente do perccntual de tributo insericit.r na planilha, no paganrelrto serào
retidos na íonte os pelcentuais estabeleciclos r:a legislação vigr-rrte.
tt.4.ll - A contratada regulanncnte optirnte pelo Sinrples NacionâI, nos termos da Lei
Complenrentar n" 123. de 2006, nâo sofi'er'á a retenção tributária quanto aos irnpostos e

contribuições abrangidos por aquele regirne. No entanto, o pagamento Íjcarh condicionado à
aprcscntaçi'io de conrprovação, por rneio de documento oficial, dc quc lirz -ius âo tl'âtarrellto
tributár'io Í'avoreciclo previsto na referitla Lci Cornplementar.

9. DÁS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
9.1 - E.xigir o cumprimento de todas as obrigaçõcs assunritlas pela Contratada. de acordo com o
futuro contratÕl
9.2 - Fomecer por escrito as inÍbmraçôes necessárias para o clesenvolvir:rento dos seruiços objeto do
i' turo contratol
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito. sobre vicios, detêitos ou incoreções verificadas no objeto
tbnrecido. para que sejr por ele substituído. reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas:
9.4 - Acornpanhar e fiscalizar a execuçío do Íuturo contrato e o curnprimcnto das obrigações pela
Contratada:
9.5 - Connnicar a enlpresa para crnissão cle Ntlta Fiscal no que peÍine à parcela incontroversa da
execução tio objeto, para cfeito «Je liquidação e pagítnlento, quando houver controvérsia sobre a

ex!'cuçiio do objeto. quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conÍbrme Art. 143, da Lei n'
r4.t33202t:
9-6 - Et-enrar o pagarnento ii Contratada do valor correspondente ao lbmecimento do objeto, no
prazo. Íbnna e condiçôes estabelecidos neste Termo de Reierência e no flrturo Contratoi
9.7 - Aplicar à Coutratadfl as sanções previstas na lei e no flúuro Contlato:

' ',. .'....,J
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9.8 - CientiÍicar o Órgâo competente para adoçào tlas nreditlas cabiveis, quando do descurnprimento
rlc obrigações pcla Corrtratada;
9.9 - Explicitarnente emitir decisão sobre todÍls as solicitações e reclarnações relacionadas à
execttção do Contrato. ressalvados os requerinrentos rnaniÍ'estiinrente ilnpertinentes, lneramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste:
9.9.1 - A Administração terá o prazo de l0 (dez) dias úteis, â contâr da data do protocolo do
r!'querimento, para decidir, admitida a prornrgaçiio por igual período, quando motivada;
9.10 - Responder er.entuais pedidos dc reestabelecirnento do equilíbrio econôrnico-t'inanceiro leitos
pela contratada, no prazo rnáxirno de 15 (quinze) dias úteis;
9.ll - A Aclnrinistração não lesporderá por quaisquer compronrissos assumidos pela Conn'atada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, benr como por qualquer dano causado
a tercciros ern decorrência de ato cia Contratada, cie seus enrpregados, preposkrs ou subordinados
9.12 - Não praticar atos cle ingerência nn administração da CONTRATADA, tais como:
9.12.1 - Excrcer o potlcr de mando sobre os empregados da CONTRATADA, clcvendo reportar-so
somerlte aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;
9.1 2.2 - Direcionar a confi'atação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;
9.12.3 - Promover ou aceitar o desvio dc funções dos trabalhadores da CONTRATADA, rnecliante a

utilizÍrÇio destes enr atividades distintas daquelas previstas no ob.jeto da contrataçâo e ern relaçào à

lirnção especítica para a qual o trabalhador foi contratado: e

9.12.4 - Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradorcs eventuais do próprio
órgào ou eutidade responsável pela contratação.

IO. D^S OBRIGÁÇÔES DA CONTRAT.\DT\
l0.l - I{esponsabilizar-se pelos vícios e danos clccorrentes clo objero, cle acordo com o Código de
Dct'esa do Consurnidor (Lei n'8.078, de 1990)l
10.2 - Executar os scrwiços conlirrme especilicaçôes do Aviso de Dispensa de Licitação e seus

Auexos e de sua proposta. corn a alocação dos enrpregados necessários ao perfeito cumprirnento das

cláusulas contratuais;
l().3 - Atender às detelminações regulares ernitidas pelo liscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll. da Lei no l4.l3l, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inÍbrmaçiio por
elcs solicitados;

\_/ 10.4 - Reparar. conigir. rernovcr ou substituir, às suas expensas. no total ou eln parte. no prazo
tixaclo pelo Ílscal do contÍato, os seniços efetuados em que sc veliÍlcarem vícios, deÍ'eitos ou
incorreções resultantcs da execução ou dos rnateriais enrprcgados:
10.5 - Responsabilizar-se pclos vícios e danos decorrentes da execução cio objeto, bem como por
todo e qualquer clano causado à Administração ou terceiros. não rcduzindo essa responsabilidade a

fiscalizaçào ou o aconrpaúarnento da cxecuçào contratual pelo contratarlte, que ficará autorizado a

tlescontar dtrs pagamentos devidos. o vtlor correspondente aos danos sotiidosl
10.6 - Entregar ao setor resporlsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para tins
de paganrcnto, os seguintes doculnentos: l)prova de regularidadc relativa li Seguridade Social;2)
celtidio conjunta relativa àos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) cenidões que
comprovem a regularidade perante a F'azenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou
sede dà contratada; 4) Certi<Jão de Regularidade do FCTS - CRF; c 5) Cerlidão Ncgativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT:
10.7 - I{esponsabilizar-se pelo cumprimerrto de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais. conterciais e as dernais previstas crn legislaçàcl específica, cu.la inadirnplência nào transfere
a responsabilidade ao contrâtallte c não podcrá ollerar o objeto do contrato;
10.8 - Cornunicar ao F'iscal do cultrato, enr tenlpo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente
quc sc verificlue no local dâ cxecução do ob.ieto contrâtutl;

-
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10.9 - Paralisar, por determinação tla Contratante, qualquer atividatlc que nào estcja scudo
executada de acorrlo com a boa técnica ou cltrc ponha ern risco a segurançâ de pessoas ou bens de
terceiros;
10.10 - tr4anter durante toda a vigência do contrato, ern compatibilidade conr as obrigações
tssurnidas, todas as condições exigidas para habilitaçiio;
I 0.1 I - Cunrprir. durante todo o periodo de execuçâo do contràto, a resL.n/a de cargos prevista eln
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previclência Social ou para aprendiz. bem como
às reser\:as de cargos previstas na legislação (art. I 1 6, da Lei n" I 4. 133. dc 2021 );
[0.12 - Cornprovcl a resel'vâ de cargos a que se refere a cláusula acinra. no prazo frxado pelo tiscal
do contrâto, conr a indicação dos empregados que preenchcr'.un as ret'e:idas vagas (aft. 116,
parágrafo único, da Lei n" 14.133, de 2021)l
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as int'omrações obtidas em decorrência do cumprimento do
c()ntrato;
10.14 - Arcar corn o ônus decorrente de cventutrl ecluivoco no dimensionamcnto dos quantitativos
de srra proposta, inclusive qualrto aos custos variáveis decorrentes de latores fllturos e inccrtos,
devendo cornplernentír-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
aten<.lirnento do ob.jcto da contrataçào, exceto quando ocorrer alguln dos eventos arolados no art.
124. II. d. tia Lei n" 14. 133, de 2021;
10.15 - Curnpr:ir. alénr dos postulados legais vigentcs de ânrbito Íêcleral, estadual ou municipal, as

rromras dc segurança da Contratante;
l0.l(r - Alocar os empregados necessários, coni habilitação e conhecirnento adequados, ao perÍ'eito

curnpl'itnento das cláusulas do contrato. Íblnecendo os nrateriais, equipamentos, ferramentas e
uteusilios clenrantlados, cuja quantidacle, qualirlarle c tecnologia tlevcrão atender às recornendações
de boa técnica e a legislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus enrprcgatlos sobre os deveres prer.istos na Lei n" t3.709, de l4 de

agosto de 2018, adotanclo rncdidas elicazes para proteçiro de dados pcssoais a que tenha acesso por
tbrça da execução do ÍLrruro contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pefiinente,
cumprindo as doterminações dos Poderes Públicos;
10.19 - Subrneter pre\.iamente, por escrib, ao contratante, para análisc e aprov:rção, quaisquer
rnudanças nos rnétodos executivos que fujarn às especiÍicações do nrenrorial descritivo ou
instrunlellto congênere;
10.20 - Não pennitir a utilizaç:ào de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
meuor de dczoitcl anos ern trabalho lclturno. pcrigoso ou insalubre.

II - DAS INFRA,ÇÕES E S.\NÇOES ÂDNIINISTRÁTIVÀS
I l.l - Conrete infração adrninistràtiva, rlos temros da Iei, o concorrente que. corr dolo ou culpa:
ll.l.l - Deixar de entregar a doculnentação exigida para o processoou não entregar qualquer
documento que terúa sido solicitado pelo(a) Admiuistração durar:te o proccdinrcnto:
ll.l.2 - Salvo ern decorrência de tàto supervcniente. devidanrente justi{icado, não nrantiver a
proposta ern especial quantJo:

a) Nâo enviar a proposta adequacla ao último lance ofertadcl ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhanrento da proposta quando exigi\.el;
c) Pedir para sel desclassificado quando encerrada a etâpa cornpctitivai ou
d) Dcixar tle xprcsentâl ânrostra, quaudo Íbr o casol
e) Apresentar proposta em desacordo corn as especiÍicações do instrumento convocatório;
I I .l ..'i - Não celcbrar o contrato ou não entregaÍ a documentação exigida para a contrâtâçào, quando
convocado dentm do prazo r.le validacle clc sua proposta;
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ll.l.3.l-Recusar-se,senr.justificativa,aassinltrocontlatoou,quantlol'orocasoaâtnderc gls r()

dc preço, ou aintla aceitar ou retirar o instrumento cquivalente llo prazo estabclecido pola

Adnrinistração;
I 1.1.4 - Apresentar declaração on docurnentação talsa exigida pàra o processo ou prcstar declaração
ftlsa durantc o trâr'nite;
I Ll.5 - Frandalo processoi
ll.l.6 - Comportar-se cle modo inidôneo ou cônreter Íiaude de qualquer natr.lreza, em especial
cluando:
a) Agir em conluio ou em desconfbrn.ridade corn a lei;
b) lnduzir deliberadamente a erro no julganrento;
c) Apresentar arnostra Íalsific:tda ou tleteriorada, no caso dc solicitaçrio de amostrasi
I L I.7 - Praticar atos ilícitos corl'r vistas a h'ustrar os objetivos clo proccsso;

I 1.1.8 - Praticar ato lesivo prcvisto no art. 5" cla Lei n' 12.t146, de 20131

I1.2 - Com t'ulcro na Lei n" t4-133. de 2021. a Aclninistração poderá. garanticla a prór.ia defesa,

aplicar aos concorrentes e/ou adjudicathrios as scguintes sauções^ scrn prejrtízo das

responsabilitlirdes civil c crimrrlal:
I1.2.1 - Advertôncia;
I I .2.2 - l\{ulta:
I I .2.3 - lnrpedirnento de licitar e coutratar e;

t1.2.4 - Dcclaração dc inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarent os urotivos

deterrninantes da puniçio ou até que seja prornovida sua reabilitação perânte a própria autoridade
clue aplicou a penalidade.
1 1.3 - Na aplicação das sançõcs serão cousiderados:
I I .3.1 - A natureza e a gravidatle da inliaçào cometida;
I I .3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
I 1.3.3 - As circunstâncias âgravantcs ou atenuantes;
I 1.3.4 - Os danos que delr provierern para a Administraçào Pública;
11.3.5 - A irnplantação ou o aperteiçoanrento de plogÍan1a de integlidade, contbrnre normas e

orientaçries dos órgiios dc controle.
I 1.,1 - A rnulta scrá recolhida em pcrcentual de 0,59/u a 30% incidente sobre o valor do contrato,
recolhicla no prazo rnáxirno dc 30 (trinta) dias úteis, a corltar da comnnicação oÍicial.
I | .:1.1 - Para as ir.rfrações previstas nos itens ll.l.l. I1.1.2 e I L 1.3. a multa será de 0.5% a l5% do
valor do contl ato.
I1.4.2 - Para as inÍi'açcies previstas nos itens I t.1.4. ll.l.5, 11.1.6. ll.l.7 e I 1. 1.8, a ntulta será de
15'1,'o a 30% do valor do confi'ato.
I 1.5 - As sanções de advertência, inrpedilnento de licitar e contratar e declaração de inidoneidatle
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cuntúativamente ou não. à penalidade cle rnulta.
ll.6 - Na aplicaçâo cla sançào de rnulta será facultada a defesa do intcressado no prazo de 15

(quinze) dias Írteis, coutado tla data de sua intirnação.
I 1.7 - A sançào de impeclinrento de licitar e contrâtar será aplicacla ao responsável em deconência
tlas inliações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e I1.1.3, quando não sejustificar
a intposiçào de penalidade nrais grave, e irnpedirá o responsável de licitar e coutratar no ârnbito da
Adrninistraçâo Pública direta e indireta tlo ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo rnáxirno de 3 (trôs) anos.
I 1.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneiclade para licitar ou
connatar. enr rlecorrência da prática das intiações clispostas nos itens tl-1.4, I1.1.5, ll.l.6, ll.l.7 e

ll.l.8, bem como pelas infrações administrrtivas previstas nos itens 1l.l.l, ll.l.2 e ll.l.3 que
justiliquern a inrposiçâo de penalidade mais grave que a saução de impedirnento de licitar e

corltratflr, cuja duraçào obselará o prazo previsto no art. I 56, § 5", da Lei n" 14. I 3112021 .

I 1.9 - A recusa irr.lustificada do adjuclicatário em assinar o contruto ou a ata de rcgistro de preço, ou
cm aceitar ou retirâr o instrurnento equivalente no prazo estabelecido pela Adrlinistr:ação, descrita

Rr..t hraquir, S.rarcs.lo Sitvo, 406 - aurr* aíà'r-i.'ilW
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l3 - DO ESTLIDO TIiCNICO PRELINIINitIi
l3.l - Considcrantlo a baixa cornplcxidacle clo objeto e o birixo valor a sor contratado, não havcndo
necessidade de rcquisitos conrplcnrelitares, pactuaçio de nír,eis de serviço ou análise rnais detida
tluanto li eristêncir de soiuçõcs alternativas. ioi tlispensada cla instrução a elaboração de Estudos
Técnicos Prt'liminrres.
13.2 - Lenrbrarnos ainda rluea Câm:rra N{unicipal de Altaneira/CEregularnentou atravós da
llesoluçio 001/202-1, quc trata sobrc a elabomção de Estudos Tócnicos Preliminares - ETP, para a

aqLrisiçiio tle hcns e a contratrção de seniÇos e obras^ no âmbito Municipal, sohre o ETP, ern seu
art. 19. inciso l. Ínculta a realizaçiro de estudos tócnicos preliminares nos casos <le dispensa de
licitação por baixo valor. conl'ornre previsto no Art. 75. iucisos I e Ii da Lei F'ederal n" 14.13312021.

Resolução 001/2023 da Câmara l\lunicipal de
-,\ltaneira/CE.

Art. 19. Em âtrbito municipal, a elaboraçiio do
Esnrdo Técnico Prelirninar será:

I - facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e

VI[[ do art. 75 e do r§ 7o do art. 90 da Lei n'
14.131. de 2021;

lluo Jooqrittt Soans do Silvo, 406 - Cutrnt CNPJ 12,466,55"i.0O01- I "l

no item ll.[.6., caracterizará o descurnprirnento total da obrigação assurnida e o su.jeitará às

peniilitlades e à imcdiata perda da gflrantia de proposta ern Íàr,or do órgãcl ou entidade promotora clo

procedimento, quando tiver sido exigida, nos tenÍos do ar1.45, §4" da IN SEGES,^I,íE n" 73. de

2022.
I l.l0 - A apumção clc responsabilidade relacionada às sanções de impedirnsrlto de licitar e contratar
c de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduziclo por comissão colnposta por 2 (dois) ou mais sen'idores públicos
pertetrcentes aos seus quadros permanentcs, que avaliará l'atos e circunstâncias coúecidos e

intirnará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de

sua intirnaçiio, apresentar dellsa escrita e especiticar as provas quc prctettda produzir.
ll.l l - Caberá rccurso no prazo dc l5 (cprinze) dias Írtcis da aplicação das sauções de advertência,
multa e irnpedirnento de licitar e contratar, contado da data da intimação. o qual será dirigido à

autoridade que tivcr proferitlo a decisão recoritla. que. se nâo a reconsiclerar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encarnir rará o recurso com sua motivação à autoridade superior. que deverít proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vilte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

I l. I2 - Caberá â apresentaçào de peclido de reconsicleração da aplicação da sançào tle clcclaração de

inidoneiiladc para licitar ou contratar no prílzo de l5 (quinze) dias úteis. cortâdo da data da
intinração. e decidido uo prazo nráxiuro de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.13 - O recurso e o peditlo de reconsideração terão eleito suspensivo do ato ou da decisão

Lecorricla ató que sobrcveuha decisão final cla autoridadc competente.
ll.l4 - A aplicaçiro das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese algutna, a

obrigaçào de reparação integrÍll dos daDos causados.

l2 - poT.\ÇÃo oRÇAr\rENTÁRrA
12.1 - As dcspesas do luturo coutrato correrão poÍ conta de recursos próprios, previstos na seguinte
tlotaçào orçamentária:
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13.--l - Assinr diante do Í'ato da lei Íàcultar a elaboraçào do ETP nos casos de clispensa cie

da baixa conplexidacle do objeto e do r.alor, foi disperrsado o estudo técnico prelirninar no presente

caso.

r.t - D,\s DISPOSIÇOES CER^IS
l.t.l - Poderá a Cârnara Municipal de Altaneira/CE revogar o presente Processo, no todo ou enr

partc, pol conveniência administrativa e iutcrcsse público, decorente de fato supen'eniente,
devidanrente justiÍicado.
14.2 - A Cânrara Municipal de Altaneira,lCE deverá anular o presente Processo, no todo ou enl
parte, sernpre que acontccer ilcgalidade, dc oficio ctu por provocaçio.
l4.l - A anulação do Processo não gera dirc'ito à indenização, ressalvada o disposto no parágrat'o

único tlo Art. 7'l da Lei F-ederal n". 14.133/21.
14.4 - Após a tàsc de classificação das propostas. não cabe desistência da mesura, salvo por motivo
justo tlecorrente de Í'ato supen eniente e aceito pela Administraçào.
I4.5 - Ern caso de manil'estação de desistência do Í'ornecedor, flca caracterizado descumpritnento
total da(s) obrigação(ões) assurnida(s), sujeitantlo-o às penalidades legalnrertc estabelecidas e ii
imediata perda da garantia de proposta. caso haja. em tàr,or do órgão ou entidade prolnotora,
conlbrnre estabelecido uo Art. 90, § 5". da Lei Federal n" 14.13312021.
14.6 - Salientamos que sc porventura alguma situação não prevista neste Instrunrento ocoüer, todâs

as consequências de sua existôucia serão regidas pela Lei Federal n" 11.13312021.

15 - DO FORO
l5.l - l.'ica eleito o Foro da Comarca de Altaneira/CE para dirimir os litígios que decorrerem da
cxecuçào do futuro Coutrato clue não possam ser colnpostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1",

da Lei n" 14.133121.

AlttneiraiCE.02 rle Í'evelciro (le 2024

gue ira So:rres
cnador de Despesas

Llârnara lvlunicil.rul dc Altaneirir'1CE
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l,tto t,os't'.\ DI Ptil:]Ços

A Cân.rara Ir,Íunicipal de Altaneira/CE.

Pela prescnte dcclaramos inteira subrnissão aos precoitos legais ern vigor, especialmente os da Lei
Federal n". 14.133/2021. bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa de Licitação
n" 2024.02.02.0 1 - CNIÂ.

Declaramos que nào ocomeu tàto que nos irnpeça de participar do mencionado Processo de
Dispensa de Licitação.

Declaramos. ainda. que eln Dossa proposta os valores apresentados englobarn todas as despesas com
tributos, irnl:ostos. contribuiçôes fiscais, paraÍiscais ou taxas, irclusive, ponentura, corn sen,iços de
terceiros, que incidarn dircta ou ildiretamente no valor dos produtos,imateriais cotados que venhant
a onerar o objeto destÍr contratação.

Assunrimos o compromisso dc bern c lielmentc executar os sen,iços especiticaclos no Auexo I, caso

sejarnos vencedores do presentc Processo de Dispensa de Licitação.

QUigl!!)lcontratação de sen iços a serern prestados na locaçào e instàlâçào de sottrvare com sistetna
cletrônico de registro e exibição de votação ern plenário. uso da palavra por vereadores. controle e

transparência dos processos legislativos e trabalhos, incluindo treinanlento e suporte.junto a Câmara
Nlunicipal de Altaneira/CE. conÍbmrc cspccifi cações aprcsentatlas abaixo:

O valor total da proposta é de RS ...........

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

I D E r.. T I Ir I CÂ Ç Á () D A E N,I P lt E S,,\/ PE S S O A Fl S I C-,\

rt n'tr.art t rr t ttt, t/r,t r r{i'rt. t1 ..4' t'. 1,,

IJ rnplcsa:

INDIC..\ÇÃO DO RESPONSA\.'EL PARÁ ÀSSINÀTURA DO CONTRATO
llcprcsciltuntc l.cgal
CPF:...
l'elclbne:
DADOS B"\NC.iR,IOS

......c-nrail

-

Ilanct.r: ......
Agência:...

Itelll Lspccilicxçtio ['rt irl. Quuüt. valor
Unitário

\'âlor'fotâl

0t Locaçio dc uso dc softs,arc com sisterrra cletrrjrtico tlc
rcgistro c exibiçào dc votirçâo cm pleuário, uso da
palavra por vcrcadorcs. cnltrolc c transpar'ôncia ilos
ploccssos lcgislutivos c traballros

NÍôs ll

0l Scrviços dc'instllaçiio e sistcrua dc trcinarllento Ser 1

To(xl
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DECLÀRÀÇOES

,{ ernprcsa pt'ssoa llsica ............ inscrita no CNPJ (l\{.F.) sob o r.t"

por intermédio do seu representante legal, o Sr(a)....
. c CPF n" ......

........ potador(a)
...... DECLARÀ qLtc:.lu ( lr1çirl LIe irlcntirlaJc n" .....

a) A proposta cconôrnica compreende ir integralidadc dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados nà Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nrs nonnas inÍi'alegais. nas

convenções coletivas de trabalho e nos tennos de a.iustanrento cle conduta vigentes:

b) Não possui enr seu quadro de pessoal. empregados merlores de l8 (dezoito) anos em trabalho
notunlo, peligoso or.r insalubre e menores ile l6 (dezr-sseis) anos em qualquer tlabalho. salvo na
condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll. do Àrt. 7" cla

Constituição Federall

c) Cumpre as exigências de resen,a de cargos pârâ pessoa com dellciência c para reabilitado da
Previdência Social, prer.istas erl lei e eru outras nonnâs especificas:

d) Atende aos recluisitos de habilitação, c que responderá pela veracidade das infonnações
prestadrs, na forma da lei.

I-ocal e data

(Assinatura e Carirnbo CNPJ)

(PRTFIiRENCIALI{ENTE trI\'Í PAPEL TIN{BRADO DO PROPO\ENTE)

. ' .. .. '',., '.' ...... .,..,:

llua,lrtr4ttittr,\oarrs drr Si/rn,.l0(i - Ct'rrtro (içl'J 12.,16ó,-55.i,11(|01-1.;

DISPENSA D§ T,{CITÀCÃO N" 2024.02.02.0t - CNtÀ.
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DO CON'I'RI\'I()

Contrato que entre si Íhzenr
A ltancira,'('E e a cnrprcsa....
firn que nele se declam.

o Cânrrm N4unicipal de
., parfl o

A CAN,LARA I\4UNICIPAL DE ALTANITTRA/CE,pessoa jurídrca de direito pirblioo, inscrito no
CNPJII'IF sob o n." 12.466.553i 0001 - 13, ncste ato represcntada por scu Presidente c Ordeuatlor de
Despesas. o Sr. Francisco Claudovino Nogueira Soares, residcnte e dorniciliado na Cidade de
Altaneira,'CE., apr-nas denonrinaclo de CONTRATz\NTE, e de outro lado

estabelecitla na ................-... .... inscrita no CNPJ,'I\{F
so[.1 o , neste ato representada por
portador'(a) do CPF rÍ' ........... apenas denonrinada cle CONTRATADA. resolvem
tinnar o presentc Contrato, oriundo tlo Proccsso de Dispensa de Licitação n" 2024.02.02.01 - CMA,
enr contbmridade conr as disposições colrÍidas na Lei Federal n". 14-133. 0l de abril de 2021,
nrediante as clírusulas e condições a seguir.

CLÁUSULÀ PRIi\IEIRA - DA trUNDT\MENTAÇÃO LEC,\L
I .l - Confomrc as prcscriçôes do artigo 75, lnciso ll, da Lci 14. 133, de t' de abril de 2021 e demais

legislação aplicár'el, dcvidamerte hornologado,/autorizado pelo Sr. Francisco Claudovino NoEreira
Soares, Presidente e Ordenador de Despesas da Cârnala I\'lunicipal de Altaneirr/CE.

Cl,,\LISULA SECUNDT\ - DO OBJETO

tt. "

2.1 - O presente lnstrunleuto tern pol objeto à

cluadro abaixo:
...., na lbrnra tliscrinrinacla no

Item Especificaçâo Un id Quânt. Valor unitário Valor Total

Total

2.2 - Sào anexos a este iustrumento e vincularn esta conh'ataÇão,
2.2.1 - O Ternro de llcÍ'crôncia que ernbasou â contratâção:
2.2.2 - O Aviso de Dispcnsa de Licitação;
2.2.3 - A Propostn da Contratada:
2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

independenternente de tlanscnçào :

CLÁUSULA .I.EIICEIRA 
- DA VIGÊNCIT\ E PRORROGAÇÃO

3.1 - O plazo de vigêrrcia do contrílto scni até 3l ile dezenrbro clc 202,1" contatlos a pâfiir da data de
srra assinanrra. podcntlo scrpronogado na fonna clos artigos 106 c I07 da Lei n" 14.13312021.

CI-ÁLISULA QUi\IIT.\ - DOS N,IODEL0S DE EXECUÇTO E GESTÃO CON].IIATUÂL
4.1 - O regime de execução contranral. os modelos de gestão e de execução, assim corno os prazos e

condições de conclusão, entrega, observâção e recebimento do obieto constanl no Termo de
Ret'erência, vinculadcl a este Contrato.

CLÁUSULA QUÀIT1.A - DTT SUBCONTRATAÇÃO
5.1 - rr'iro será adnritida subcontÍâtaçIo do olrjcto contratual

CL;\USULÂ SEXT^ - DA ORIGEN{ DOS IIECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos próprios. previstos na seguinte
Dotâção Orçamentária:

--rLr.ir itij;i&ÍiÉlDEE-
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ôrqão tJnid. OrÇ. Projeto/Atividadc Elemênto de Oespesa

CL,\USULA SI''TIJ\,IÂ - DO PAGANII,NTO
7.1 - Preço
7.1.1-Or.alornrensalparâacontratâçãoódeRS (.....................), totalizando o valor

-elobal cle R$ .......(.......... . ...... )
7.1.2 - No valor acinia estão incluiclas todas as tlespesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do obicto, inclusive tributos e/ou i,npostos, encaÍgos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tlscais e conrerciais incidentes. taxa de adrninistração, frete, seguro e outros necessários ao
curnprimellto integr-al do objeto da contratação.
7.2 - Forma de Plgamento
7.2.1 - O pagalnento será rcalizado mcnsalmente, através de ordern bancária, para cródito enr banoo,
agência e conta corrente indicados pela contratada.
7.2.2 - Será consideraclo a data do pagalnento o dia em que constar conro emititla a ordem bancária
para pagamcnto.
7.3 - Prazo de Pagamento
7.3. I - O paganrento será et-etuado no prazo rnáximo de atá [1§!41q)3[g;, contados do
reccbimento da Nota Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento tla nota Ílscal ou fatura quando o órgâo contratante
atestar a execuçã<i do objeto do contrato.
7.4 - Condições de Pagamento
7.4. I - A emissão da Nota Fiscal/Fanrra será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contrataçio, corrÍ'onne disposto nesle inslrlrmcnk).
'7.4.2 - O setol conrpetente pam proccdcr o pagârnento deve veriticar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementôs necessários e essenciais tlo documento, tais conlo:
a) o prazo de validade:
b) a data da cnrissão:
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o per'íodo respectivo de execução do contratoi
e) o valor a pagàr; e
f) evennral destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.4.3 - Havendo elro nâ âpreseDtação da Nota FiscallFatura, ou circunstâ:rcia que impeça a

liquidação da despesa, o pagâmento Íicará sobrestado até que a contratada providencie as medidas
saneadoras. Ncsta hipótese, o prazo para pagarnento iniciar-se-ír após a cornprovaçào da
regularizaçào ila situação, rrão acametando qualquer ônus para a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou l-'atura deverá ser obrigatorianrente acompanhada da comprovação da

rcgularidade llscâ1, constatada por rneio rle consulta on-line. nrediante consulta aos sítios eletrônicos
oÍlciais ou à docurnentação rnencionada no art. 6U da Lei n" 14.133/2021.
7.4.5 - Previarnente à ernissão de rrota de errpenlro e a cada pagamento, a Administração cleverá
rcalizar consulta para:
a) vcriticar a rnanutenção das condiçi>es de habilitação exigidas na contratação;
b) itlentificar possivel razào que irnpeça a participação ern licitação, no ânrbito do órgão ou
entidade. proibição de contratar com o Poder Púrblico. bem corno ocorrências impeditivas indiretas.
7.4.(r - Constatando-se a siruação de irregularidade da contratada. será providenciada sua
notiÍlcação, por escrito, para que, no prazo cle -5 (cinco) dias Írteis. regularize sua situação ou, no
mesnlo prazo, apresente sua defesa. O plazo poderá ser prorrogado umâ \rez, por igual período, a

critório da corltratiinte.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada irnprocedente, a contrataute
c'lcvcrá comunicar aos órgãos responsár,eis pela fiscalizaçr'io da regularidade fiscal quanto à

-
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inadirnplência da contratada, bem como quanto à cxistência tle pagarnento a ser ef-etuado, prra que
sr'janr aciouatlos os meios peftinentes e necessírrios para garantir o recebirnento de seus créditos.
ll..1.lt - Pcrsistindo a iregularidade, a coutratantc clcverá adotar as nredidas rrecessárias à rescisâcr
corltratual nos autos do processo administrativo correspol)denle, assegurada à oontrôtada a ampla
clctesa.
7.4.9 - Havendo a et'eti\,â execuçào do objeto, os pagânrentos serão realizados nomallnente. até que
se clecida pela rescisiio do corltrato, caso a contratâda não regularize sua situação.
7.4. l0 - Qulntlo <Jo pagarnento, serh clttuacla a retenção tributltria prcvista na legislaçào aplicár,cl.
7.4. I0.l - [ndepcndenten]ente do percentual cle tribu«r inserido na planilha, no pagamento serão
retidos nu lonte os perccntuais estabeleciclos na legislação vigente.
7 .4.1I - A coutratada regulannente optante pelo Sinrplcs Nacional, nos termos t'la Lci
Conrplenientar n" 123, de 2006. nào sofrerá a rctenção tributária quanto aos irnpostos e

contribuiçircs abrlngidos por aquele regirre. No er]tàr.rto, o pâgamel]to licará condicionatlo à

âprescntÍiçaro dc comprovação, por meio de docunrcntcl oficial, dc clue 1àz jus ao trâtamento
tributário thvorccitlo previsto na reÍ-erida Lei C'ornplernentar.

CI-,\LISULA OIT.\\'Â DO REr\JUSTE E DO IIEEST.\BELECINIENTO DO
EQtr I LI BI{lO ECOn*ONIICO-FINANCEI lto
8.1 - Os prcços iniciahnentL. contratados são Ílxos e irreajustiiveis no prazo de um ano contaclo da

data do orçarncnto estirnado.
8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderào ser reajustados. rnediante a aphcação,
pclo contrâtântc, do IPCA (Ín<tice <le Proços ao Consurnidor Amplo), exclusivamente para as

obrigaçircs iniciatlas e conclnidas após a ocorrência cla anrraliclade.

8.3 - Nos rea.iustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano ser'á cor1tado a partir
dos et'citos Ílnancciros clo últirno reajuste.
8"4 - No caso de atraso ou não divulgaçào do índice de reajustanrento. a contratante pagará à

contratada a importância calculada pela últirna variaçiio conhecida. liquidando a dilêrença
corresponrlcnto tào logo seja divulgado o inclice clellnitivo.
ti.5 - Nas aÍ'crições Íinais, o índice utilizado para rcajuste será, obrigatoriamente, o detinitivo.
8.6 - Ctso o indice estabelecido para reajustanre to venha a ser extinÍo ou de qnalquer lornra não
possa nrais scr utilizàdo, será adotado, em substiruiçiio, <l quc vicr a ser detenninado pela legislação

\-/ enr vigor.
8.7 - Na ausôncia de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial. para rcàjustflrnento do preço do r.alor remancsccntc. por nieio cle termo a<litivo.
ti.tt - () r'eajuste será realizado por apostilanrento, conÍtrrrne prer.isào do Art. t36, da Lei
14.t33/202I.
8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as pârtes pactuaram inicialmente entre os encargos cla

co ttatndfl e a retribr:ição da Administração para a justâ renruneração do fomecirnento, desde que
ob.ietivando o reestabelecinrento do equilibrio econôrn ico-financeiro inicial do coutrato, na hipótese
dc sobrevirenr Íàtos irnprevisíveis, ou ptevisívcis porórn tle consequências incalculáveis,
rr-'tardadores ou impeditivos da execuçâo do ajustado, ou ainda, ern caso de Íbrça nraior, caso
lbrtuito ou Íato tlo principe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos
termos do Art. 124. h:ciso II. alínea "d" dr Lei 14. t 3 3/202 I , devendo ser formalizado atrar.és de ato
atüninistrativo.
8.10 - O peclido de reestabelecimento do equilibrio econômico-Ílnanceiro deverá ser Íbnnulacio
clurante a vigência do contrato e antes dc eventual prorrogaçiro nos temlos do art. 107 da Lei no

t4. 133i202 I .

re
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CLT(USUL,\ NON,,\ - DÀS OI}RIGAÇÔOS O.T. CONTI{ATANTE
9.1 - Exigir o curnprirnento de todas as obrigações assumidas pela Contratadl, de acordo conr t>

prescnte contrato;
9.2 - F'oniecer por cscrito as informações nccessárias para o desenr.olvimento dos serviços ob.jeto do
pl'esente contrato;
9.J - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vicios. deÍ'eitos ou incolrcções veriÍicadas no ob.jetir

tbmecido. para que se'ja por clc substituido. reparado ou corrigido, no total ou em paÍe. às suas

expcnsasl
9.4 - Aconrpanhar e Ílscalizar a execuçào do presente contrato e o curnl.lrirnento das obrigações pela

conü'ât2rdal
9.5 - Comunicat a cnlpresa para enrissâo dc Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execuçiio do ob.jem, pala efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

L-xccuçaio do objcto, <panto ii dimensão, qualidade e quantidade, contbrnre Art. 143. da Lci n'
l,+.tjii202li
9.ó - Llêtuar o pagamentc) ii Contratada do valor correspondente ao tbrnecinrcnto clo objckr. no
prazo, lolna e condiçiles estabclccidos no Tcnno de Rcttrência e lto prcsetlte flontratol
9.7 - Aplicar à Contratada as sarrçirc's previstas na lei e no presente Contrâto;
9.8 - CientiÍicar o Orgào competente para atloçào das meditlas cabiveis, quando tlo descurnprintr-nto

ti: otrrigi-rçires pcla ( onlratutlu;
9.9 - Explicitanlcnte emitir decisão sobre todas as solicitações e rcclamações relacionndas à

execuçlio do Contrato. ressalvados os requeriruentos rnlniÍêstamente irnpertinentes, merantelltc
protclutórios ou dc nenhurn intcrcsse para a boa execuçrio do ajustc:
9.9.1 - A Adr.ninistração terá o prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do

requerinrento, para decidir, nclnritida a prorrogação por igual período, quando urotiva<]a:
9. l0 - I{espondcr cvcntuais pedidos de reestabclecimento clo equilíbrio cconôtnico-tlnanceiro fcitos
pela contratada, no prazo rnáxirno de l5 (quinze) dias úteis;
9.1 I - A Administraçào não responderá por quaisqucr cornpromissos assumiclos pela Contratatla
com tcrcciros, ainda que vinculados à execução do contrâto, bem como por qualcluer dano causado

a terceiros enr tiecorrência de ato da CoÍltratada. de seus ernpregados, prepostos ou subordirados
9.12 - Não praticar atos de iugerência na adrninistração da CONTRATADA, tais como:
9.12.I - Excrcer o pocler dc nranclo sobre os ernpregados da CONTRATADA, dcvendo reportar-se
somcnte aos prepostos ou responsáveis por ela inclicados;
9.12.2 - Direcionâr a contÍatação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadâs;
9.12.3 - Promover ou aceitar o dcsvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, t:ediantc a

utilizaçào destes cnr atividades distintas daquclas previstas no objeto dn contrataçào e em relação à
tirnçio cspeciÍica para a qual o trabalhador Íiri contrataclo; e

9.12.4 - Considerar os trabalhatlores da CONTRATADA conio coltbclradores evcntuais do próprio
órgão ou entidade responsável pelâ contratação.

cL,iusuL..\ DECIi\t.\ - D.,\s oBRIGÀÇÕES D,\ CoNTtu\T^DÁ
l0.l - Responsatrilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acortio com o Código de
Defcsa clo Consr.rmidor (Lei n" 8.078, de 1990);
10.2 - Executar os serviços contbrme espccificações do Aviso de Dispensa de Licitação e seus
Anexos e de sua proposta, corn a alocaçào dos enrpregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuaisl
10.i - Atender ris rleterminaçõcs regularcs crnitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, IÍ, da Lei n" 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inÍbrmação por
eles so lic itados:

rt rlrr'. <i t t r ttt t tt o h t r r t t i t,r - tt,..t\o v. b t
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10.4 - Reparar, corrigir, remover ou substiruir. às suas expensas, Do totâl ou em parte, no prazo
lixatlo pelo fiscal do contrato, os scn,iços el'etuados cm que se verilicarem r,ícios, det'citos ou
incorcçôcs resultantes da execução orr dos materiais empregados:
10.5 - Ii.espon sab ilizar-se pelos r,ícios e danos clecorrentes cla cxecuçâo clo objeto. benr como por
toclo e rlualquer clano causario à Adnrinistração ou terceiros. não recluzindo essa responsabil idarle a
Íiscalização ou o acompanhamento da cxecução contratual pelo contratante. que ticará autorizado a
descontar clos pagarncntos der.rdos, o r,alor corrcspondente aos tizrnos sofridos:
10.6 - Entrcgar ão sctor responsár,cl pela fiscalização do contrato, junto conr a Nota Fiscal para fins
de pagantento, os seguintes documcntos: l) prova de regularidacle relativa à Seguridade Social; 2)
certidiio conjuntâ relativa aos tributos federais e à Dívida Atii'a da Uniãot 3) certidões que
comprovcm a regularidade perantc a Fazenda Estadual ou Distrital e Muuicipal do donricilio ou
sede da contratadal 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidào Negativa de Débitos
Trabalhistas - CN DTI
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, conrerciais e as dernais previstas em legislação especiÍica, cuja inadirnplência nào transÍere
a responsabilidade ao contratante e nào poderá ouerirr o objeto do contrato;
10.8 - Cornunicar ao Fiscal do contrato, cm tenrpo lrt'rbil, qualcluer ocorrência anormal ou acidente
que se veliíii1ue no local tla erecução do obj eto colttrahlal:
10.9 - Paralisar, por detenninaçào rla Contratantc, qualquer atrvidade que não csteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha ern risco a segu.ança clc pcssoas ou bens de
terceiros;
[0. l0 - N4arrter durântc toda a vigência do contrato, em courpatibilidrde conr as otrrigaçires
assurnirlas, todas as condições exigidas para habilitaçâo;
l0.l I - Cunrprir. durante todo o periodo de execução do contrato. a resen,a de cargos prevista em
lei para pr-'ssoa com tleficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bern como
âs rescrvas de cargos previstas nir legislação (art. I I 6, da Lci n" 14. I 33. de 2021 );
10.12 - Cornprovar a reserra de cargcls a que se refcre a cláusuln acima. no prazo Íixado pelo fiscal
do contlato, com a indicação dos empregados que preencherarn as reÍêriclas vagas (ar1. 116,
parágratb único. da Lci n" 14.133, de 2021);
l0.l3 - Guardar sigilo sobre todas as inÍbnnaç<ies obtidas em decorrência do cunrprimento do
contrato,
10.14 - Arcar com o ônus decorrentc <le eventual cqnivoco no dimeusionanrento dos quantitativos
de sna pro;losta, incltrsive qllanto âos custos r,ariár,eis decomcntes de fatores tirturos e irrcertos,
devendo conrplernent/r-los, caso o previsto inicialrnente em sua proposta não seia satisÍ'atório para o
atenditncnto clo ob.jeto da contratação, cxceto cluando ocorer algum dos cvcntcls arrolados no art.
I 24. lI, d. tla Lei n" 14. I 33, de 202 I ;

10.15 - Curnprir, alénr dos postulados legais vigentes de ânrbito Í'ccleral, estadual ou municipal, as

nornras <lc segurança da Contratalitci
10.16 - Alocar os emprcgados necessários, conr habilitação e conhecirnento adequados, ao perfeito
cumprinrento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equiparrentos, ferramentas e
utensílios dcmanclatlos, cu.ia quantidadc, qualidadc e tccnologia dcvcrão atendcr às recorncndações
de boa técnica e a legislaçiio de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus ernpregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, rle 14 de
agosto dc 20lti, adotando rnedidas et'icazes para protcção de dados pessoais a que teúa acesso por
Íirrça da execuçào do tirturo contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos conr esh'ita obscrvância às normas da legislação perlinente,
cumprindo as dcterminações clos Pot.lcres Públicos;
10.19 - Subrneter previamente. por escrito, ao contratâute, plra análise e lprovação, quaisquer
trudanças nos mótorlos executivos que Íüjarn us cspecificeçôes do nrenrorial descritir,o ou
instnlnicnto congêuere;

i
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10.20 - Não perrnitir a ltilizaçiro rle qualquer trabalho clo rnenor de dezesseis :]uos, exceto na
cor,ldição de aprendiz para os rnaiores de quatorze anos, neln permitir a utilização do trabalho do
rnenor de dezoito anos ern trabalho noturnô, perigoso ou insalubre.

CLÁUSUL.,\ DECI§IÀ PRII\ÍEIRA - DÀS INFRAÇÕnS e S,TnCTIES .\DNIINISTfu\TIVÂS
I 1.1 - Comete inÍiação adrn inistrativa. nos ternros tla lei, o contratatlo que, conr dolo ou culpa:
ll.1.l - Deixar de entregar a clocumentação exigida para o processoou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo(a) r\dministração durante o procedimento;
11.1.2 - Salvo em decorrência de íato supen,eniente, devidantente justiticado, não nrantiver a
proposta em especial quanclo:

a) Nào enviar a propostâ adequada ao último lance ofeftado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o c'letalharriento da proposta quanclo exigível;
c) Pcdir para ser dcsclassillcado cluando elcerrada a etapa cornpctitiviri ou
d) Deirar de apresentar amostra. quando fbr o caso;
e) Aprcsentar proposta em clesacordo com as especificações do instrumento convocatório;
11.1.3 - Não celebrar o confato ou lião entrqgar a doclrnrentação exigida para a contratâção, qualrdo
convocado dentro do prazo cle validade de sua propostal
ll.l.3.l - Recusar-se, senr justificativa, a assiniu o contratô ou. quanclo for o caso a ata de registro
de prcço. ou ainda aceitar ou retirar o instrumento cquivalente no prazo estabelecido pcla
Adnrinistração:
11.1.4 - Apresentar declaraçâo ou docunrentiição Íalsa exigida para o processo ou plestar declaração
filsa durante o trâmite;
I 1.1.5 - Fraudar o plocesso;
ll.l.6 - Comportar-se tlc lno<lo inidôneo ou cometer frar-rde de qualquer natureza, em especial
<luando:
a) Agir em conluio ou sm desconfbrmiclade corn a lei;
b) lnduzir dcliberadanT ente a erro no julgamento;
c) Apresentar amostra lalsificada ou cleterioradâ, no caso dc solicitaçrio de amostras;
I 1.1.7 - Praticar atos ilicitos coni vistas a fnrstrar os objetivos do processo;
I 1.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no an. 5., da Lei n" 12.846, de 2013;
11.2 - Com l'ulcro na Lei n' 14.133, de 2021, a Adrrinistração poderá, garantida a próvia defesa,
aplical aos concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, senr prejuízo das
rcsponsabilidacles civil e criminal:
I 1.2.1 - Adveftência;
I t.2.2 - Ir{ulta:
I I .2.3 - Inrpedirnento de licitar e contratar el
11.2.4 - Declaração de iuicloneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os rnotivos
<leterurinautes da punição ou âté que seja promovida sua reabilitação perante â própria autoridade
que aplicou a penalidade.
1 1.3 - Na aplicaçào tlas sanções serão considerados:
I I.3.1 - A natureza e a gravidade cla inlração cometida;
I 1.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
I 1.3.3 - As sircunstâncias âgravattes ou atenuantes;
I 1.3.4 - Os danos que dela pror.ierem para a Administraçào Pública;
11.3.5 - A irrplantação ou o aperf'eiçoamel1to de progranla de integridade, conlbrnre normas e

orientações dos órgiios de controle.
1 1.4 - A mnlta scrá recolhida enr percenhral de 0.59lo a i0% incidente sobre o valor do contrato,
recolhicla no prazo máxirno de 30 (trilrtâ) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.
11.4.1 - Para âs infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contr'âto.
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1 1 .4.2 - Para as inÍtrções previstas nos itens I1.1.4, I 1.1.5, ll.l.6, ll.l.7e ll.l.8, a rrulta s clil
l-59á a 30'',{, do valor do contrâto.
l l.5 - r\s sanções de advertência, impedirnento de licitar e contratar e declaraçâo dc' inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, curnulativarrente ou não, à perialidade de multa.
ll.6 - Na aplicaçiio da sanção de niulta serír Íircultada a <iefesa do interessado no prazo de 15

(qLrinze) dias útcis, contado da data de sua intinraçào.
l l.7 - A saDçiio dc inrpedirnento de licitar e cor)tratar scrá aplicada ao responsável ern decoffêtrcia
das intlaçcies atlninistrativas relacionadas nos itens ll.l.l, I1.1.2 e I 1.1.3, quando nào se justiÍicar'
a irnposição cle peualidade mais grave, e inrpedirá o responsávcl de licitar e contratar no âmbito da

Aclnrinistlirção Pírblica direta e indireta do ente l'edcrativo a qual pertencer o órgilo ou entidacle, pelo
prazo nráxinro dc 3 (trôs) anos.
ll.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sançiio de dcclaração de inidoneidade para licitar ou
contratâr, ern decon'ência cla prática das inÍiaçires dispostas nos itens I1.1.4, ll.l.5, ll.l.6. ll.l.7e
ll.l.8, benr conro pclas inliações administrativas previstas nos itens 11.1.1. 11.1.2 e ll.l.3 que
justifiquenr a inrposição de penalidade niais grave que a sanção de impedintento de licitar e

\/ conl.rrtar. cujn duraçào obsen ará o prazo prcvisto no âlt. I56. ,rs5". da Lei n' l4.ll3/2021.
1 1.9 - A recusa injLrstificada do adju<licatririo crn assiuar o contrato ou a ata de registro de prüço. ou
ern aceitar ou retirar o instrumento equivalente uo prazo estabelecido pela Administração. descrita
rio itenr 11.1.6.. caracterizará o descumprirnento total da obrigação assumida e o sujeitará i)s

pcnalida<ies c i\ imediata perda da garantia cle proposta cm flrvor do órgão ou entidade prornotora do
procrcdinrcnto, quando tiver sido exigida. nos tennos do art. 45, §4" da iN SEGES/I\.{E n" 73, de

2022.
I l.l0 - A upuraçiio cle responsatrilidade rclacionrtla às sançeics de impedirnento de licitar c colltratâr
e de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratal' demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão cornposta por 2 (dois) ou mais servidores pirblicos
pcrtcncentcs aos seus cluaclros pernranL'ntes. que avaliarír Íàtos e circunstâncizrs conhccitlos e

intirnará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado tla data cle

sua intirnaçÀo, apresentar deÍàsa escrita e especiticar as pro\,às qr.re pretenda produzir.
I l.l I - C'abcrá recurco no prazo dc l5 (quirrze) dias Írtcis tla aplicação das sanções de advertôncia,
multa e irnpcdimento de licitar e contratâr, contado da data da intin.ração. o qual será dirigitlo à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se nào a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

\., dias útcis. encaurinhará o recurso com sua motivação à autoridade superior. que devcrit profcrir sua

decisão ntr prazo máxinro de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
I I . l2 - Caberá a apresentaçào de petlido de reconsidelaçào cla aplicação da sançào de declaração de

initloncidadc para licitar ou contrÍttar no prazo dc 15 (quinze) dias úteis. contado da data da
irrtinração, e decidido no prazo nrárimo de 20 (r,inte1 dias úteis, contado do seu recebimento.
ll.l3 - O l'ccurso e o pedido de reconsidererçiio terâo eÍ'eito suspensivo do ato ou da clecisão

lecorridrr atc que sobrcveúa decisào final cla ar.rtoridade competellts.
I l.l4 - A aplicação das sanções previstas neste instnrmcnto nâo exclui, em hipótcse algutna, a

ohrigação de reparação integraI dos dauos causados.

CLÁUSULA uÉCTu,IT SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
12.1 - Não havcrh exigência de garautia contratual da execuçiio.

CLÁUSULA DECIN{A TERCEIRA - DÁ EXTINÇÃO CONTRATUAL
l3.l - O contrato se extiugne quando curnpritlas as obrigaçôcs de arnbas as partes, aintla que isso

ocona antes do prazo estipulado para tanto.
ll.2 - Se as obrigações não Íbrem cumpridas no prazo estipulâdo, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão tlo objcto, caso em que deverít a Atüninistração providenciar a rea<lequação cio

crouograma Íixado para o contrato.
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13.2.1 - Quando a uão conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da
contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções adrninistrativas; e

b) Poderá a Aclnrinistração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, aclotará as nredidas
admitidas ern lci para a continuitlade da execução contratuítl.
lJ.3 - Constituenr rnotivos para extinção do cc,ntl'âto. a qrial deverá ser tbnnalmente motivada nos
presentes âutos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n" 14.13312021, assegurados o

contrarlitório e a arnpla dcfcsa. com obsen,ância às prcvisões contitlas nos anigos 138 e 139 da
refêrida Lei.

CLÁUSTILA DECIMÀ QUARTÂ - DOS CASOS ONIISSOS
l4.l - Os cirsos onrissos scrão decididos pelo CONTRATANTE, segLrnclo as disposições contidas
na Lei n" 14. 133, dc 2021, c clcnrais normas ttderais aplicáveis e, subsid iariamcntc, segundo as

disposições contidas na Lei n" ti.07ti, de 1990 - Cirdigo de DeÍesa do Cousunridor e nonnas e
princ íp ios gcrais dos contratos.

CLÁUSU LA I) ECINTÂ QU I NTA . D;\S AL.TEI{ÂÇÕES CON'TR.{TU:\IS
l5.l - Eventuais altclações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes cla Lei n'
14.133. de 2021.
15.2 - A Conh'atada é obrigada a aceitar. nâs nlesmas condições contratuais. os acróscimos ou
sr.rpressões que se fizerem necessários, até o lirnite tlc 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
arualiza«.lo do c0ntrato.
l5.l - As alterações contratuais deverão ser prornovitlas mecliante celebração de terrno atlitivo.
15.,1 - Registros que nào carâcterizanl alteração do conkato potlenr ser realizados por sirnples
apostila, dispcnsada a celebração de termo aditivo, na fonna do art. 136 da Lei n" 14.133, dr: 2021.

CLÁUSUL.A. DÍ::CINIA SEX'I,\ - D..\ PUBLICAÇÀO
16. I - Incunrbirá ao coutratante divulgar o presente instrunlento no Portal Nacional de ColrtrataÇões
Públicas (PNCP), na tbrrna prcvista no an. 9.1 cla Lei 14.133, de202l, bem coulo no respectivo sítio
oficial na Irrtcrnet, cm atençào à Lci n". 12.52'/ , de 201I .

\., CLÁUSTTLA Dí'CINI.q, SETII\I,,\ - Do FORO
l7.l - O Foro competente para dirirnir quaisquer dÍrvidas oriundas do presente Contrato é o da
Comarca de AltaueiralCE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da
cxccuçào dcstr- Ternto de Contrato que nào puderern ser compostos pela conciliação, conÍbrme art.
92, § 1", ria Lci n" 14.133/21.

Declaratr as paúes que este Contrato corespontle à manif'esÍação Íinal, completa e exclusiva de
acordo entle elas celebrado, assiuando o mesnro. un presença das tcstcmunhas abaixo, para que
surta seus.juridicos e legais elêiros.

Alrancira./CE,
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